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1- ATA DA60• SESS~O. EM 5 D{MAIO DE 19'18 

I I-COMUNICAÇÃO DA PRESIDfNCIA 
- Inexistência de número para abertura da sessão. Suspen­

são deis trabalhos a fim de aguardar se complete o quorum neces­
sário. 

1.2-ABERTURA 

I .3- EXPEDIENTE 

t .3. t - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n" 33/16, que dá nova redação 
ao parágrafo único do art. 4"' da Lei n" 5 .890, de 8 de junho de 
1973. assegurando a aplicaçãà ao salário-de-benefício dos perío­
dos anteriores à sua vigência, dos critérios de cálculos que então 
vigoravam. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 165(17, estabelecendo que a 
gratificação paga aos diretores de empresas públicas e de econo­
mia mista será também devida, proporcionalmente aos respecti­
vos empregado~. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 138/77 (n"' 1.147-C/75, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao artigo 19 da Lei 
n'? SS3,de21 de outubro de 1949. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 18/78. que introduz altera­
ção na lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966. que organiza a Justi­
ça Federal de Primeira Instância. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

- Arquivamento dos Projetos de lei do Senado n9s 272 e 
273/76, por terem ·recebidos pareceres contrários, quanto ao 
mérito, das comissões a que foram distribuídos. 

1.3.3- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n" 89/78, de autoria do Sr. 
Senador Otto Lehmann, que proíbe a emissão e o uso de cartei· 
ras.. cédulas e quaisquer outros distintivos de identificação que 
possam confundir seus portadores com autoridades ou servi· 
dores públicos. e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 90/78, de autoria do Sr. 
1 
Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no vip;ente 
Código Penal (Decreto-lei ""' 2.848, de 7 de dezembro de 1940), 

·· para o fim de nele incluir o crime de porte de arma c seus 
consectários. 

1.3.4- Discursos do Expediente 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Aspectos do equilí­
brio biológico da Amazônia, face declarações do Presidente do 
I ns.tituto Bras.iteiro de Desenvolvimento Florestal sobre o assun· 
to. 

SENADOR OTAIR BECKER - Auspiciosidade do proje­
to divulgado pelo Ministério do Trabalho, visando um maior 
amparo ao menor trabalhador. 

SENADOR MURILO PARA ISO- Posição assumida pelo 
Sr. Ministro da 1ndústria e do Comércio em recente debate na ci­
dade do Recife com empresários pernambucanos, sobre a situa­
ção da economia açucareira do Nordeste. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO - Manifestação de 
pesar pelo passamento do Irmão Otão, Reitor da Pontificia Uni­
versidade Católica do Rio Grande do Sul. 

I .4- ORDEM DO DIA 

- Continuação da votação do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 26/77 (n"' 3.090~8/76. na Casa. de origem), em regime de 
urgência, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
dâ nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, dis· 
ciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização, ~ dá 
outras providências. (Tramitando em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado n~'s 128 e 131/76). Retirado da pauta por falta 
de qut)rnm. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 128(76, do Sr.' Senador 
Henrique de La Rocque, que dispõe sobre o eúrdcio da profis­
são de Corretor de Imóveis. (Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara n., 26/77 e com o Projeto de Lei do 
Senado n., 131 /76). Retirado da pauta por falta de quornm. 
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-Projeto de Lei do Senado n~' 131/76, do Sr. Senador Ben­
jamim Farah, que disciplina o exercíCio dá profissào de Cori;tor 
de Imóveis em lodo o território n<~cional. (Tramitand~ em 
conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n~' 26/77 e com o 
Projeto de Lei do Senado n9 128/76). Retirado da pauta por falta 
de quorum. 

-Redação final do Proj::lo de Lei do Senado n~' 23/75, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro. que altera a redação do art. 550 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Aprov.adJI. Â Câmara 
dos Deputados. 

- Requerimento n9 65/78, do Sr. Senador Murilo Paraiso, 
solicitando seja consignado um voto de congratulações pela 
pass.agcm do 59<~ aniversário do Jornal do Commercío. de Recife. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de lei do Senado n"' 237 f76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe so,re o ensino obrigatório, em todos 
os cursos jurídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos 
Fundamentais". Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 63/77. do Sr. S!!nador Jar­
bas Passarinho, que aplica ao dirigente sindical candidato a car­
go eletivo o disposto no art. lt~ da Lei n"' 6.055, de 17 de junho de 
1974. Votação adiada por falta de quorum 

- Projeto de Lei do Senado n"' 232/77, do Sr: Senador Ben­
jamim Farah. que dispõe sobre a aposentadoria especial para o 
Bombeiro Hidráulico e para o Eletricista do Grupo de Instala­
\,'Õt:s Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárías. (Apreciação preli­
minar da juridicidade). Votaçiio adida por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Cúmara n"' 1/77 (n~" 2.320-A/74, na 
Casa de origem). de iniciativu do Senhor Presidenle da Repúbli­
ca. que regula a locação rredial urbana, e dá outras. providências. 
Di.~ussào .wbrestada por falta de quorum para vo­
tação do Requerimento n~" 61/78, de adiamento de sua discussão 
para reexame da Comissão de Constituição e Justiça. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 265/76, do Sr. Senador 
Agenor Maria. que elimina a 1:xigência do período de carência pa­
ra concessão. pelo INPS, de benefícios em virtude de incapacida· 
de para o trabalho ou morte do segurado. Díscussio sobrestada 
por falta de quorum para votação do Requerimento nY 77/78, de 
adiamento de sua discussão para reexame da Comissão de 
Legislação Social. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 144/77. do Sr. Senador 
Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a determinar o 
pagamento de gratificação especitll ao runcionalismo civil e mili­
tar da União, e dá outras providências. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade). Discussão sobrestada por 
falta de cjuorum para votação do Requerimento n"' 100/78, de 
adiamento de sua discussão. 

-Requerimento nY 5\l/77, do Sr. Senador Braga Junior, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Ordem do Dia baixada pelo Ministro de Estado do Exército, 
General Fernando Belfort Bethlem, alusiva ao 42Y aniversário da 
Intentona Comunista de JQ35. Declarado prejudicado. Ao Arqui­
vo. 

- Requerimento n"' -51 )77, do Sr. Senador Braga Junior, 
solicitando a transcrição, r.os Anais do Senado Federal, da 
Ordem do Dia baixada pelo \1inistro de Estado da Aeronáutica, 
Joelmir de Araripe Macedo, alusiva ao 429 aniversário da lnte!l­
tona Comunista de 1935. Declarado prejudicado. Ao Arqui-

'n. 

-Requerimento nY <620/77, do Sr. Senador Braga Junior, 
solicitando- a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embai­
xador Azeredo da Silveira, proferido no dia 28 de novembro de 
1977, por ocasião da reunião preparatória sobre o Pacto 
Amazônico. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

1.5- DISCURSOS APÚSA ORDEM DO DIA 

SENADOR EVELÃSIO VIEIRA- Análise do Relatório 
da Rede Ferroviária Federal S.A., referente ao exercicio de 1977. 
Necessidade de um melhor planejamento para fixação de priori­
dades exequíveis, que visem solucionar o problema dos transpor­
tes no País_ 

SENADOR ITAMAR FRANCO, como Líder- Oficio do 
Presidente da Associação Brasileira de Imprensa, representação 
de Brasília, solicitando esclarecimentos ao Sr. Ministro da Justi­
ça sobre a apreensão do jornal Repórter. 

SENADOR HELV(D/0 NUNES, como líder- Protestan­
do apresentar, na próxima segunda-reira1 os esclarecimentos 
solicitados pelo seu antecessor na tribuna. 

SE.'VADOR EVANDRO CARREIRA - Esclarecimentos 
sobre as assertivas inseridas por S. Ex• no pronunciamento do 
Sr. Itamar Franco, tendo em vista observações feitas pelo orador 
que o precedeu na tribuna. 

SENADOR ROBERTOSATURN!NO- Memorial conjun­
to de sindicatos do Estado do Rio de Janeiro, encaminhado ao 
Senhor Presidente da República, de reivindicações que menciona. 

.. SENADOR MAURO BENEVIDES- Lançamento, pelo 
romancista Eduardo Campos, do livro intitulado .. Complexo de 
Anteu", no qual focaliza a realidade do binômio homem-terra no 
Estado do Ceará. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Necrológio do Dr. 
Jairo Matos Pereira. 

SENADOR BENJAMIM FARAH - Projeto de Lei do 
Senado n'l' 232, de 1977, de sua autoria, ora em tramitação, que 
propõe a concessão de aposentadoria especial aos 25 anos de 
serviço para o Bombeiro Hidráulico e para o Eletridsta do Gru­
po de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas. e Sanitãrias. 

SE'VADOR HELV!DJO NUNES- Homenagem de pesar 
peJo falecimento do Sr. Pedro José da Luz. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Critérios adotados 
pelo Prefeito de Guarulho,s-SP. na fixação do percentual de 
reajustamento dos salários dos servidores daquela municipali­
dade. 

1.6.- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 --ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N94, de 1978. 

3- MESA DIRETORA 

4-- ltDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5 ·-COMPOSIÇÃO DASCOMISSOES PERMA-
NE~TES 
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ATA DA 60~SESSÃO, EM 5DEMAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ ~egislatura 
PRESIDÊNCIA DOS SRS. JOSÉ LINDOSO E RENATO FRANCO 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Não há número 
regimental para abertura da sessão·. Havendo, no entanto, na Ordem 
do Dia, matéria relevante a ser apreciada pelo Plenário, de acordo 
com o Regimento Interno, a Presidência aguardará, até o prazo de 
trinta minutos. se complete o número regimental para darmos início 
aos nossos trabalhos. 

ÀS 14 HORAS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena --Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Helvídio Nunes- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Currha 
Lima - Murilo Paraiso - Augusto- Franco - Ruy Santos -
Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Itamar Franco - Otto 
Lehamnn- ltalívio Coelho- Evelásio Vieira- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~é Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 21 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. dedaro aberta a sessão. 

O Sr. !~'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o H'guinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER No 205, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 33, de 1976, que "dá 
nova redação ao parágrafo único do art. 4"' da Lei n" 5.890, de 
8 de junho de 1973, assegurando a aplicação ao salário-de-­
beneficío dos períodos anteriores à !I'Ua tigênda, dos critérios 
de cálculos que então vi~oranm ". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Franco 

Montoro. altera a redação do parágrafo único do artigo 4"' da Lei 
n"' 5.890, de 8 de junho de 1973, com o objetivo de assegurar a aplic:\­
ção. no cálculo do salário-de-benefício do INPS, dos critérios ante­
riores~ vigt!ncia dessa Lei. 

Realmente. era a matéria regulada pelo Decreto-lei n<> 7l0, de 
28 de julho de 196<}, que considerava o salário-de-benefício em senti­
do amplo, apurando-o em relação ao salário-de-contribuição, quan­
tas fossem as suas origens- isto é, tantos fossem os empregos ou ati­
vidades exercidos pelo contribuinte-, sem as restrições ora impos­
tas pela nova legislação orgânica da previdência social. 

O autor, na justificação, assinala que "a partir de então, os segu­
rados que por força da natureza de sua atividade profissional, tais se­
jam contadores, medicas, advogados e outros, cuja remuneração é, 
na maioria das vezes, proveniente de vários empregos ou atividades, 
foram profundamente prejudicados no cálculo dos benefícios", já 
que o dispositivo justificando - parágrafo único do art. 4'1 -, "ape­
nas res.~a!va a situação dos segurados cujos requerimentos de benefí­
cios sejam protocolizado<; até a data da vigência da referida lei". 

Em seu entendimento. aquela "norma contraria uma tradição 
observada na legislação previdenciária", que é o preceito da 
irretroatividade estabelecido no art. 162 da Lei n" 3.807, de 26 de 
agosto de \960. por isso que estariam os antigos contribuintes "sen­
do submetidos a uma injusta discriminação". 

Dispensados da apreciação do mérito, que é cometido, 
regimentalmente, às doutas Comissões de Legislação Social e de 
Finanças, compete-nos o exame da proposição sob os aspectos da 

juridicidade e constitucionalidade, verificando-se então, quanto a 
este - o da harmonia do Projeto com a Carta Magna -, que esbar­
ra na vedação do parágrafo único do artigo 165, o qual submete a 
criação. majoração ou extensão de serviço de assistência ou de benefí­
cio compreendidos na previdência social, à indicação da cor­
respondente fonte de custeio total. 

Diante do exposto, e embora reconhecendo os elevados propósi­
tos de seu Autor, o Parecer é pela rejeição do Projeto em causa, por 
inconstitucional. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1978.- Accioly Filho, Presi­
dente, em exercido - Helvídio Nunes, Relator - Cunha Lima -
O tio Lehmann- Wilson Gonçalves- Heitor Dias - !'lelson Carnei­
ro - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 206, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Ao Projeto de L1:i do Senado ri~ 165, d1: .977, "estabe­
lecendo que a gratificaciio paga aos diretore!>. de empresas públi­
cas e de economia mista será também de~·ida, proporcionalmen­
te aos respectivos empregados". 

R~lator: Senador Helvídio Nunes 
O nobre Senador Franco Montoro, autor do Projeto ora subme­

tido a esta Comissão, reivindica lei que torne obrigatório o pagamen­
to de gratificações, aos empregados de empreso.s públicas ou das 
sociedades de economia mista, toda vez que tais empresas, cujos 
balanços apresentarem saldos positivos, distribuírem gratific\çÕes às 
suas respectivas diretorias. 

Pelo art. 211 da proposição, "o pagamento da gratificação aos 
empregados guardará, em relação aos seus salários, a mesma propor­
ção que houver entre a gratificação e os vencimentos dos diretores". 

Na Justificativa do Projeto, o autor cita discurso do Senador 
Luiz Cavalcante, nesta Casa, que se referiu à PETROBRÃS e às 
altas gratificações percebidas pelos seus diretores, perfazendo salá­
rios mensais que ultrapassam de muito os vencimentos do próprio 
Presidente da República. 

De início. convém destacar que a filosofiJl econômica consagra­
da na Constituição vigente é a da livre empresa, que, em verdade, cor­
responde às tradições brasileiras. A norma geral, pois, é a da opção 
pela livre iniciativa num regime de economia de mercado, consoante 
expressa determinação contida no item I do artigo 160 da Carta Mag­
na. 

À custa de razões de Estado, motivadas nas a"ngústias próprias 
de uma Nação em desenvolvimento, "apenas em caráter suplementar 
da iniciativa privada, o Estado organiza rã e 'explorarã diretamente a 
atividade econômicas" (9 I" do artigo 170), o que somente ocorrerá 
"qu;mdo indispensável por motivo de segurança nacional ou para 
organinr setor que não poss;a ser desenvolvido com eficácia no regi­
me de competiçào e de liberdade de iniciativa, assegurados os direi­
tos e garantias individuais" !in fine do artigo 163). 

É, pois, de clareza meridiana a definição que a Constitlliçào 
consagrou como a filosofia econômica que convém ao País, sob a 
qual se pautam as relações sociais que vimos desenvolvendo hâ 
século. E, em nome dessa filosofia que nos identifica com o mundo 
ocidental, combatemos com energia sistemas e estratégias que 
busquem, como pedras angulares para a sua ascensão, a agressão e o 
extermínio do princípio da livre iniciativa. 

O nascedouro das empresas públicas no Brasil, portanto, deveu­
se à necessidade de suplementar-se a iniciativa privada na atividade 
que - "por motivo de segurança nacional ou para organizar setor 
que não possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competi-
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ção c de liberdade de iniciativa" -o Estado devia intervir por falta 
de interesse ou de condições financeiras d<Js empresas privadas. 

De tal ordem foi essa preoct paçào do legislador. imaginando a 
empresa pública como uma exceç.1o indispemável ao desetwotvimen­
to nacional. que dela resultou a .Jutorização à União de "instituir 
contribuições destina'das ao custeio dos respectivos serviços e encar­
gos"(~ único do artigo 163 da c(\1\;lituiçào) para atenderem às inter­
venções no domínio econômico e o monopólio de determinada indús­
tria ou atividade. do mesmo modo como se exclui a atividade 
monopolizada do regime tributário aplicàvel às empresas privadas (§ 
3~ do artigo 170 da Constituição). 

A empresa estatal, pois, tornou-se uma entidade privilegiada no 
contexto empresarial comum, o que se justificou, sem restrições, por 
força das missões pioneiras e financeiramente àsperas que lhe foram 
cometidas na Lei Maior. 

A iniciativa da intervenç:hl es:.llal na atividade econômica. por 
outro lado. foi amplamente resguardada na própria Constituição, ao 
conferir-se ao Presidente da República competência privada para 
"exercer. com o auxilio dos Minis.ros de Estado, a direção superior 
da administração federal" (artigo 81. 1). 

Verifica-se. então, que a criaçJ.o de uma empresa estatal é um 
ato de admir:listração do Presidente da Repdblica, exercita-se 
mediante razões de segurança nacional ou pelo desinteresse ou 
incapacidade financeira da.empresa privada em relação a determina­
da atividade econômica, ocorre em caráter suplementar da iniciativa 
privada e, em face dos obstáculos a vencer, não visa o lucro pecuniá­
rio, mas a eficá~ia de setores ainda não plenamente ativados. 

Ora, não se põe em dúvida que, malgrado os cuidados da Cons­
tituição, na formulação da nova entidade jurídica, o crescimento das 
empresas estatais transformou-~e. no correr dos tempos, em proble­
ma preoçupante. O próprio Poder Executivo, através do Presidente 
da República e dos seus Ministres de Estado, tem anunciado tal 
preocupação e formalizado medidas concretas que objetivam estan­
car o crescimento das est<Jtais, e e~pecialmente a proliferação das 
suas variadas subsidiárias. 

Esta, porém, é uma questão de política de Governo que, a nosso 
ver. já foi alertado para o problema e se encaminha para soluções 
que interrompam a freqüência dess.J intervenção estatal no domínio 
de uma economia de livre mercado. 

O fato é que a empresa estatal brasileira, em termos doutriná­
rios. não tem nem deve ter objetivos de lucro pecuniário, mesmo por­
que a ap'uração de tal lucro seria amplamente discutível. Com os 
benefícios tributários que tem. com as dotações que recebe do Poder 
Público. com as facilidades que obtém na colocação dos seus produ­
tos e. entre outras regalias, sem problemas de capital de giro, os lu­
cros de uma empresa estatal não podem ser aferidos nos mesmos ter-· 
mos com que se apuram os lUcros de uma empresa privada. 

A empresa pública, a nosso ver, apresenta ou deve apresentar 
resultados de eficáçia social. insusceptíveis de valoração em espécie, 
a serem usufruídos pela Nação como um todo. 

Não se justificaria, assim ~ em termos constitucionais ou em 
termos éticos ~. que os resultados financeiros positivos de uma 
empresa estatal pudessem ser distribuídos entre seus servidores. 
Primeiro, porque esses resultadns são beneficiados por privilégios 
legais que sacrificam toda a Nação; segundo, porque os resultados 
positivos pertencem ao Estado, representante da comunidade nacio­
nal, e não a alguns indivíduos vinculados d empresa como seus servi­
dores. 

Ê de destacar-se. de outra parte, que os empregados de uma 
empresa pública~ nascida de um atJ de admini'itração prívativo do 
Presidente da República~ são inega~elmente "servidores públicos", 
embora sob regime de trabalho tutelado pela Consolidação das Leis 
do Trabalho. A legislação e a jurispr Jdência ,l. fixaram a orientação 
de que, nos dissídios trabalhistas que envolvem as empresas. públicas 
ou as sociedades de eçonomia mi .. ta, o foro competente é o da Justiça 
Federal, não o da Justiça do Trabalhe. 

Então teríamos que, entre duas empresas estatais com balanços 
tle resultados diferentes. seriam felizardos os servidores que tivessem 

tido a ventura de trabalhar na empresa que deu lucros, e infelizes os 
que se \inculas:-.em ao empreendimento deficitário. Os primeiros, a 
prevalecer o critério da distnbuição dcs "lucros", perceberiam o que 
~ ~gun j~1s não teriam condições de perceber. 

De todos os ângulos e lados por que se examina o pro91ema, 
constata-se que. a ex1stir :1 l.ti~tribuJçào pessoal indevida dos resulta­
dos positivos de uma empre\a estatal, ela é injurídica e inconstitucio­
nal. E mais: é anô~ala e injustificável, já que contraria frontalmente 
os objetivos que prc~idem a existência de uma empresa estatal em 
nosso País. 

No .;;Iso concreto expo ... to pelo Projeto, não temos informacões 
oficiais sobre os critérios que orientam a concessão de gratificações 
ao~ d1rigcnte~ de cada uma d.t~ emprc.,as estatais citadas e mantidas 
pdn Poder Federal. 

A ··gratificação" seme..,tral ou anual ê o processo de rotina, 
largamerte ut1lizado em qualquer empresa privada, para compensar 
e estimular os esforços daqueles que contribuíram para o êxito do 
empreendimento. A li.-;ação do seu valor é um·ato da economia inter­
na da empresa, sob as limitações da lei 

No que diL respeito à empresa e~tatal, darnos por igualmente 
meritória a prfl!ica das "gratllícações", mas partimos da premissa de 
que tal prática se exercita sob processos e normas do mais rigoroso 
escrúpulo. não se compreendendo, .por exemplo, que a\gum dirigente 
de empresa estatal possa usufruir média salarial superior aos venci­
mentos do Presidente da República. 

Admitimos a hipótese de que, em meio ao emaranhado de 
empresas públicas ou de economia mista que inflacionam variados 
setores das atividades cconómicas desenvolvidas no País, podem 
ocorrer abuso~ que escapam ao controle direto do Presidente da 
República. E. no combate a t.Iis excessos reside uma das mais nobres 
tarefas atribuídas ao Parlamento. e note.damente â Oposição, que é a 
de fazer ecoar. das suas tribunas, as h formações construtivas que 
ajudam sobremOdo a Admim\traçào. 

O Projeto que ternos sob análise, entretanto, não ajuda o esfor­
ço para recuperar o entendimento do que seja uma empresa estatal. 
Ao contráno, dissemina as suas imperfeições com a determinação de 
que os resultado:.. p\Ntivn~ de urna empresa pública sejam 
fr;lll:rnalmente distribuídos por todo~ os seus empregados. 

A idéia contida na propo~ição é injurídica porque não se harmo­
niza com a estruturação do Direito Bra~ileiro. E, sob o ângulo cons­
titucional, interfere com a competência privativa e exclusiva do Presi­
dente da República quando pretende incursionar no exercício da di­
reção surerior da administração federal e dispor sobre o seu 
funcionan-ento (artigo 81,1 e V da Constituição), quando dispõe so-' 
bre matéria financeira, quando aumenta a despesa pública com a dis­
tribuição de resultados financeiros de que pertencem ao Poder Públi­
co e quando dispõe sobre ~ervidores públicos da União (artigo 57, I, 
11 e V da C onstituiçào). 

Em face do exposto. opin<~mos pela rejeição do PLS n9 165/77, 
por injurídico e Inconstitucional. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1978. ~ Acdoly Filho, 
Presrdente. em exercício. - Helvídio Nunes, Relator - Wilson Gon­
çalves- Nelson Carneiro. vencido ~ Cunha Lima, vencido - Hei­
tor Dias- Otto Lehmann- Lenoir Vargas. 

PARECER :-.'207,1lE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projetu de Lei da Câmara q\1. 138, de 1977 
(n9J.J47-C. de 1975, na Casa de origem), que. "acrescenta 
par1ígrafo ao artigo ]\1 da Lei n9 883t de 21 de outubro de 
194q". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O ProJeto de Lei da Câmara, submetido agora ao exame desta 
douta Corrissão, renova o problema do reconhecimento dos filhos 
adulterinos. O debate é velho, e para resolvê-lo juízes e legisladores 
se tém preocupado d,urante décadas. O Código Civil abriu ensejo a 
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que tais filhos ilegítimos pudessem pleitear Seu re.conhecimento, em 
determinados casos, referidos em seu art. 363. A jurisprudência, 
amparada na melhor doutrina, permitiu-lhes a legitimação, pelo pos~ 
terior casamento dos pais. 

A rigidez ao art. 358 daquele estatuto, que proibia o reconhe­
cimento dos filhos incestuosos e adulterinos, acabou sendo vencida 
pelo clamor dos juristas e pela compreensão dos tribunais, que já ha­
viam declarado naturais os filhos de desquitados. Embora indissolú­
vel o vínculo matrimonial, cessava, com a sociedade conjugal, os 
deveres de fidelidade recíproca. Mas a grande etapa, em favor do 
reconhecimento dos adulterinos foi dada pelo Decreto n~' 4.737, de 
24 de setembro de 1942. Em sua Exposição de Motivos, dizia o 
Ministro Marcondes Filho: "Atendendo à lei e ao pensamento do 
legislador. a jurisprudência passou a considerar simplesmente natu­
rais os filhos de cônjuges desquitados, exigindo, porém, que tais fi­
lhos tenham sidÔ concebidos após o desquite, ou, pelo menos, após a 
separação "homologada por ato judicial". Valia-se o Executivo de 
rumorosa decisão do Supremo Tribunal Federal, de que foi relator o 
sempre lembrado Ministro Castro Nunes, encontrada no Diário da 
Ju.l'liça de 25 de novembro de \941, pág. 2.789, e de 24 de abril de 
1942, pâg. I. I 72, e prolatada nos autos do Recurso Extraordinário 
n~' 5.653. 

Era preciso ir adiante. Em 16 de maio de 1947, antes de haver 
completado um mês que ingress<o~ra na Câmara dos Deputados, e que 
já agitara com o Projeto n"' \22, asseguraf!do direitos à companhei­
ra, oferecemos ao e.xam~ daquela Casa, o Projeto n~' 194, que esten­
dia a possibilidade do reconhecimento dos adulterinos quando dissol­
vida por morte a sociedade conjugal do pai adúltero. O amplo debate 
que .então se feriu. dentro e fora do Parlamento, e em que ~e destacou 
o bravo e saudoso Monsenhor Arruda Câmara, acabou por desaguar 
numa fórmula conciliatória, que Plínio Barreto conduziu com mão 
de mestre. e se converteu na Lei nl' 883, de 21 de outubro de 1949. 
Enquanto o brilhante parlamentar pernambücano saudava a nova 
lei, por consultar "aos di~eitos da piedade e da caridade cristã", ao 
tempo em que resguardava "os sagrados direitos e a dignidade da 
ft~mília legal. legítima", víamos no novo estatuto, "um passo a favor 
do direito 3 vida e à educação dos que não pediram para nascer" 
(Orlando Gomes e Nelson Carneiro, do Reconhecimento dos Filhos 
Adulterlnm. 2~ ed., vol.l, págs. 291/2). 

Foi a v~z do Poder Judiciário, como prevíramos, aplicar a lei 
tendo em vista ·•aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum" (art. 5"' da Lei de Introdução ao Código Civil). Em 
acórdão pioneiro. da lavra do Desembargador Guilherme Estelita, 
do Tribunt~l de Justiça do então Distrito Federal, logo seguido de ou~ 
trosjulgados, inclusive do Egrégio Supremo Tribunal Federal, se fir· 
mou o entendimento de que a filiação adulteQna a matre não obstava 
ao reconhecimento, se provado que marido e mulher não conviviam 
ao tempo da concepção. A Suprema Corte foi além, em memoráveis 
julgados do Ministro Evandro Lins e Silva. Tornou dispensável a 
ação investigatória. mesmo para efeito de habilitação no inventário 
paterno, do filho irregularmente reconhecido, durante a constância 
da sociedade conjuga! do pai. 

Coube ao nobre Senador Heitor Dias, ao relatar o Projeto que 
se converteu na Lei n"' 6.515, de 26 de dezembro de 1977, dar o golpe 
de mi.~ericórdia na absurda discriminação que as contingências torna­
ram inevitável em I Q4Q e logo apontada como inconstitucional pelo 
emérito Pontes de Miranda, Assim dispõe, já agora, o parágrafo \I' 
da Lei n"' 883, que o Projeto em exame, se aprovado, daria, nova 
redação: "Ainda na vigência do casamento, qualquer dos cônjuges 
poderá reconhecer o filho havido fora do matrimônio, em testamen­
to cerrado, aprovado antes ou depois do nascimento do filho, e, nes­
sa parte, irrevogável". A expressão "filho havido fora do matrimô­
nio" alcança por igual aos incestuosos, que eles também não pedi­
ram para nascer. Se o parentesco lhes nega a possibilidade de legiti­
mação. pelo subseqüente casamento dos pais, a lei, corri o enten­
dimento que lhe estão dando os autores que se vão debruçando Sobre 
a lei do Divórcio, lhes abre a possibilidade de reconhecimento para 

todos os efeitos legais, e não apenas para pleitear alimentos (art. 41' 
da lei n9 883). 

A proposição do nobre Deputado Antônio Ferreira aviva a dis· 
cussão. No Congresso lnternacíonal de Mães, reunido em Buenos 
Aires no ano de I <:148, a delegada uruguaia Em i lia Valverde de Grana 
logrou ver aprovadas, entre outras, as conclusões de que "o filho 
adulterino tem direito a obter a proteção da sociedade e o Estado de· 
ve proporcionar-lhe o lar que não teve" e que "pelo direito natural 
de haver nascidp lhe corresponde os mesmos direitos que aos filhos 
legítimos" (Nelson Carneiro, "Introdução ao Problema da Criança no 
Brasil", 1949, pâg. 21; palavras, leva-as o vento ... ", 1974, IU, 
pág .. 48). 

Deu a França exemplo de imitar~se, ao aprovar a Lei n9 72-3, de 
3 de janeiro de 1972, e que reformulou, ali, o instituto da filiação. Ao 
sintetizar o projeto de Renê Pleven, aprovado pelo Conselho de 
Ministros, Joan Foyer, Presidente da Comissão de· Leis da 
Assembléia Nacional, afirmou ser "injusto fazer o filho suportar as 
conseqüências da irregularidade de seu nascimento, pelo qual não é 
responsável" (Nelson Carneiro, A.B.C. da Mulher e do Divórcio 
pág. 78). . 

Na notável apresentação que escreveu para o livro de Massip­
Morin~Aubert, o insigne Jean Carbonnier, da Faculdade de París, 
prevê: La !oi du 3 Janl'ier 1972, comme toutes les /ois. n'est rien de plus 
que du droil, et íl y aura toujour.~ infiniment plus de choses dans la vie 
que dans /e droit. 

Ao chamar a atenção para as novas iedações dos arts. 334 .e 757 
do Código Civil, aqueles autores escreve_m textualmente: Aban­
donnant te principe de la hiérachie des filiations, de le primauté de la 
fllitllionlef(itime, e/ es( normal que la foi permette l'étaho/issement de 
Joute fiJiationJüt-e/le adultérine ou incestueuse. E, adiante: Sur le plan 
patrimonial, te principe d'égalité conduit à reconnaitre à tous les 
enfants /es même.t droits succe.uoraux.la même ,.éserve héréditaire et à 
.mpprimer /e.1 ri!g!e.l" discrimina/vires existanl à /'encontre del enfant.~ 
natureú en mallbe de libéralités. 

É certo que no caso de incesto absoluto, o pleno estabeleci­
mento da igualdade não é possível. E restrições ainda existam, em 
casos excepcionais, como, entre outras hipóteses se o filho natural 
nascído de relações adulterinas concorre com o cônjuge vítima do 
adultério (Cfr. Lu Rêforme dela Filiation. 2• ed., págs. 13, 17 e 18). 

Dentre as alterações ao Código Civil português, determinadas 
pelo Decreto-lei n"' 496/77, o art. 1.847 dispõe: "O reconhecimento 
do filho, nascido ou concebido fora do matrimônio efetua-se por 
perfil h ação ou decisão judicial em ação de investigação". A perfilha­
çào é um ato pessoal e livre (art. 1.849) e "têm capacidade para perfi­
lhar os indivíduos com mais de dezesseis anos, se não estiverem 
interditos por anomalia psíquica ou não forem notoriamente demen- · 
tes no momento da perfi!haçào" (art. 1.850). A perfilhação, reza o 
art. 1.853. pode fazer.se: "a) pOr declaração prestada perante o 
funcionário do registro civil; b) por testamento; c) por escritura 
pública: d) por termo lavrado em juízo". 

Quando da discussão e votação do Projeto de lei do Divórcio, o 
ilustre Advogado J. Saulo Ramos, ao declarar que "chegou a hora 
de limpar do Direito Brasileirq estas monstruosidades", recordava o 
protesto de Clóvis Bevilacqua contra as discriminações que até 
1942 pesavam sobre os adulterinos e, até 1977, sobre os incestuosos: 
"mas a proibição de reconhecer os espúrios não se justifica perante a 
razão e a moral. A falta é cometida pelos pais e a desonra recai sobre 
os filhos, que em nada concorreram para ela. A indignidade está no 
fato do incesto e do adultério, e a lei procede como se ela estivesse 
nos frutos infelizes dessas uniões condenadas" (Jornal do Brasil, de 
31-10-77: Diwjrcioàhrasileira, pág. 164). 

Invocando. no mesmo sentido, as lições de Junqueira Ayres, 
Amoldo Medeiros da Fonseca. Levi Carneiro e Caio Mário da Silva 
Pereira, já em 1949 criticávamos a exclusão dos adulterinos e dos 
incestuosos dos que constituíam as famílias numerosas, para os efei-
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tos assistenciais previstos no Decreto-lei n9 3.200, de 1942. E 
evocávamos a Paulino Neto: "t\ào é contrariando as tenQências e os 
anseios de um povo, que se lhf: 1mpõe a ordem. O Direito é caudal 
-enorme que vem do passado. sim, maf> que se dirige inelutavelmente 
para 0 futuro'' (Cfr. Nelson Carneiro, Introdução ao Problema da 
Criança no Brasil. págs. 18/19). 

O legislador experimentado não cometeria o equívoco de susci­
tar. ao lado da regulamentação do divórcio, a revisão do instituto da 
filiação, com a profundidade d::sejada pelos críticos. O Conselho é 
!óflhio: "Não vos inqueteis com o dia de amanhã, pois o amanhã tra­
rá os seus cuidados; basta ao dia o seu próprio ma\". Mas a Lei 
n~' 6.5 I 5 já não se refere a adulterinos. nem a incestuosos, e abre 
caminho para a completa equiparação de todos os filhos. 

O Projeto em exame não serve a essa evolução. O reconhecimen­
too por testamento, embora apt:nas por testamento cerrado, é texto 
da Lei n~' 6.515, que afinal acolheu o artigo excluído pela Lei n9 883. 
E não é mais possível regredir. para declarar adulterino o filho havi­
do fora do casamento. 

Meu voto, assim, é pela rejeicào do Projeto, aliás de 1975. 
Sala das Comissões. 3 de maio de 1978. - Accloly Filho, 

Presidente. em exercício - l'\"1~lson Carneiro, Relator - Wilson 
Goncalves - Cunha Lima - Osires Teixeira - Otto Lehmann -
Heitor Dias- Lenoir Vargas- HeMdio Nunes. 

PARECER N' 208, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 18, de t978, que 
"introduz alterado na Lei n~' S.OIO, de 30 de maio de 1966, 
que organiza a Justiça Federal de Primeira Instância''. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Com parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça 
da Câm<ira dos Deputados, o Projeto, que tomou nesta Casa o 
n" I 8, de 1978, visa a corrigir uma aparente colisão entre o arl. 2~> da 
lei n~' 5.010, de 30 de maio de 19€:6, e o art. 14 da Lei n~> 5.677, de 19 
de julho de 1971. que lhe é postt:rior. O projeto merece aprovação 
para modificar, não o art. 29 da Lei n9 5.010, mas o art. 14 da Lei 
n~' 5.677. cancelando a referêrJcia ao Estado da Guanabara, que rJào 
mais existe 

Restaria apenas o cancelam::nto da expressão "Guanabara". 
Mas tal correção. resultante da própria extinção daquele Estado, não 
justifica que se dê curso ao presente projeto de ld, de vez que ela 
resulta de toda a legislação posterior à fusão do Estado do Rio. 

Assim, meu voto é pela rejeição do Projeto. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1978. - Accioly Filho, 
Presidente, em exercício - Nelson Carneiro, Relator - Lenoir 
Vargas - Heitor Dias - Wilson Gonçah·es - Helvídlo Nunes -
Osires Teixeira- Cunha Lima- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regi­
mento Interno. determinou o arquivamento do Projeto de Lei do 
St;:nado n"' 272, de 1976. do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a instalação de equipLmentos antipoluidor nos veículos 
automotores de via terrestre, e dá outras providências, por ter recebi­
do pareceres contrários, quanto ac· mérito, das Comissões a que foi 
distribuído. · 

Em face da tramitação conjunta e pelas mesmas razões, 
determinou, ainda, o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n~' 273. de 1976. do Sr. Senador V.1sconcelos Torres, que estabelece 
equipamentos obrigatórios dos veículos automotores de via terrestre, 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa. projetos 
de lei que serão lidos pelo Sr. J9-Secretário. 

São fi do.~ o.~ H'gllintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N089, DE 1978 

Proíbe a emissãt, e o uso de carteiras, cédulas e quaisquer 
outros distintivos de identificação que possam confundir seus 
portadores com autoridades ou servidores públicos, e d' outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Fica proibida, em todo o território nacional, a emissão 
e o uso de carteiras, cédulas ou quaisquer outros distintivos que pos· 
sam confundir seus portadores com autoridades ou servidores p(tbti­
cos. 

§ 19 Fica proibido, aos estabelecimentos particulares de ensino 
que ministrem cursos livres de aprendiz.ado, emitir aos seus alunos e 
formandos, a qualquer título, carteiras, cédulas ou quaisquer outros 
distintivos que tragam. em seu contexto, os termos "detetive parti· 
cUia r", "detetive profissional". "agente secreto", ou similares. 

§ 2CJ Os portadores das carteiras, cédulas ou distintivos de 
identificação mencionados no parágrafo anterior, deverão entregà­
los à at1toridade policial que, mediante recibo, os apreenderá e inutili­
zará. 

§ 39 Os agentes policiais deverão, no exercício de suas funções 
e quando for o caso, apreender os objetos mencionados nos parágra­
fos anteriores, entregando-os após à autoridade -policia\ que, formali­
zada a apreensão, os inutilizará. 

Art. 2~' A inobservância do disposto nesta lei sujeitará o 
estabelecimento infrator às seguintes penalidades, pela ordem de 
ocOJ;rêrcia: 

I - autuação e aplicação de multa correspondente a 10 (dez) 
vezes o salário mínimo vigente; 

li - autuação e fechamento compulsório do estabelecimento, 
por prazo nunca inferior a 6 (seis) meses. 

Art. 3~ O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Ar·. 4~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrárío. 

Justificação 

I. Há dias tivemos a oportunidade de, na qua\ida3e de relator 
da Comissão de Educação e Cultura do Senado, nos manifestarmos 
sobre projeto de lei que visava a regulamentação da profissão de 
detetive particular. 

No afã de exararmos um parecer objetivÕ e fundamentado, bus­
camos ,. legislação pertinente e examinamos. quase uma dezena de 
processos administrativ(ll; que tinham por objeto aquela categoria 
profissir·nal. 

Constatamos~ então, dois aspectos da mais alta relevância: 
a) a categoria dos detetives, particulares ou profissionais, é to­

talmente espúria. Não há previsão legal de sua existênci~ e, pior ain­
da, exen.:e atividade para-polícia!, em evidente conflito com a legisla­
ção específica vtgente. 

É que, conforme já sustentáramos naquele nosso Parecer, as fun­
ções exercidas pelos chamados detetives profissionais ou particulares 
"são típkas da Polída regular e, em sendo privativas de órgãos p(J.bli­
cos, imp icam em verdadeiro monopólio da atividade, com a ex.cJu. 
são dos r articulares". 

b) diversas irregularidades e arbitrariedades vêm sendo cometi­
das por "detetives", no exercício de suas atividades, 

Re<'llmente, para transformar-se em detetive, hoje, basta escre· 
ver para uma das dezenas de "escolas" espalhadas pelo país, pagar 
polpudas taxas e men.«alidades. receber apostilas contendo rudimen­
tos de técnica policial e, após "exame de qualificação" (feito em casa, 
pelo interessado, e expedido para correção pelo Correio) receber vis­
tosa carteira e luzente distintivo de metal. 

O homem bom, e o mau, o homem simples, o inculto, o sobem­
pregado, Transforma·se então, como num pase de mágica, em "deteti-
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ve profissional"', "detetive particular" e ::~té- gritante absurdo­
em .. "agente secreto"!!! 

Munido de sua carteira vistosa e de seu luzente distintivo de me­
tal, assume ele postura polidalesca e passa, no mais das vezes, a 
cometer arbitrariedades. 

Homens \oculto~. por vezes fundamentalmente bons, transfor­
mam-se. em função da. "carteirinha de detetive", em "autoridades" 
arrogantes, prepotentes e arbitrárias. 

Outros, inescrupulosos, servem-se dela, a "carteirinha de deteti­
ve", para ingressar em recintos públicos sem pagar ingresso, utilizar 
meios de transporte gratuitamente, aterrorizar e intimidar pessoas. 

Houve o caso de um "detetive" que. um mês após sua 
"formatura", compareceu à Secretaria de Segurança Pública de São 
Paulo ... buscando o salário!!! 

Acreditava ele, em sua simplicidade, fosse efetivamente urn. 
agente policial! 

2. Qual o brasileiro humilde e inculto que não se impressiona 
facilmente ao se deparar com um elemento, dizendo-se policial e 
apresentando vistosa carteira e luzente distintivo onde estão escrito, 
em negro sobre dourado, "detetive particular"? 

Como po9e esse humilde e inculto brasileiro não acreditar que 
se encontra diante de uma autoridade constituída quando lê, inscri­
tos na "carteirinha", dizeres como "APROVADO POR DECRETO 
DO GOVERNO FEDERAL"? 

3. Como coibir-se tais abusos? 
Como evitar-se que elementos totalmente despreparados, e às 

vezes moralmente indignos, continuem a exercer atividade para-poli· 
cial, a cometer arbitrariedades, a enganar pessoas humildes? 

Basta, a nosso ver,- e daí a razão do presenie Projeto de Lei­
proibir a emissão e o uso dessas "carteiras"" e "distintivos". 

Tal proibição, evidentemente, não fere direitos individuais. Ao 
contrário, protege o brasileiro menos avisado das astúcias, malícias e 
maldades de elementos inescrupulosos ou, então, de elementos que, 
na sua ignorância. se julgam realmente investidos de autoridades. 

Além disso, os documentos cuja emissão e uso se busca coibir 
são, na verdade, substancialmente falsos. 

4. As proibições trazidas pelo Projeto redundariam em letra 
morta se o seu descumprimento não implicasse em aplicação de san­
ções. Daí a razão de ser do artigo 2~ 

5. PedimOs vênia. finalmente, para instruirmos esta justifi­
cação com cópias xerográficas de algumas "carteirinhas de detetive". 

Sala das Sessões, 5 de maio de-1978.- Otto Lehmann. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O AUTOR DO 
PROJETO EM SUA JUSTIFICATIVA: 
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(Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 90, DE 1978 

1ntroduz alterações no vigente Código Penal (Decreto-lei 
n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940), para o fim de nele incluir 
o crime de porte de arma e seus consectários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O art. 132 do Código Penal (Decreto-lei n9 2.848, de 7 
de dezembro de 1940), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Porte de arma 

Art. 132. Trazer consigo arma fora de casa ou de 
dependência desta, sem licença de autoridades: 

Pena- detenção, de dois a seis meses. 
A pena ê aumentada de um terço até a metade, se o agem­

te já foi condenado, em setcnça irrecorrível, por violência 
contra pessoa. 

§ J9 Incorre na mesma pena que{ll, possuindÕ.arma ou 
munição: 

I -deixa de fazer comunicação ou entrega à autorida­
de, quando determinado em lei; 

11 -permite que alienado, menor de dezoito anos ou 
pessoa inexperiente no manejo de arma a tenha consigo; 

111 -omite as cautelas necessárias para impedir que 
dela se apodere facilmente alienado, menor de dezoito anos 
ou pessoa inexperiente em manejá-la. 

Perigo para a \'ida ou saúde de outrem 

§ 2\1 Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo' direto 
ou iminente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave." 

>\rt. 2~" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
A.rt. )9 Revogam-se as disposições em contrário, especialmen­

te o art. I<) da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n9 3.688, de 
3 de outubro de I Q41.) 

Justificação 

Formalmente, as alterações aqui pleiteadas circunscrevem-se a 
transplantar da Lei das Contravenções Penais (Decreto·lei n9 3.688, 
de 1941). para o Código Penal (Dec.reto-lei n~' 2.848, de 1940), as dis­
posições pertinentes à figura delituosa chamada porte de ar'ma. 

Em conseqüência, o deli!o de "perigo para a vida ou saúde de 
outrem". também do capítulo da Periclitação da Vida e da Saúde, 
que ocupava o caput do art. 132. foi inserido no mesmo artigo, mas 
no§ 29. 
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Trata~se, na verdade, de criminizar o fato contravencional co~ 
nhecido pelo nomem _juris de porte de arma, segundo a terminologia 
usada pelo próprio precursor da idéia, o juiz João de Deus Mena Bar­
reto. 

A tipificação dos crimes e contravenções, segundo o mesmo ilus­
tre magistrado (que, dentre outros títulos, participou da elaboração 
da Lei nv 6.368/76, que pune os crimes de tráfico e uso de drogas), 
obedece a um critério de conveniência e oportunidade. Assim, do 
mesmo modo que se defende a desclassificação de determinados deli­
tos. como do adultério, ou a sua transformação etri'infração adminis­
trativa com rigorosas penas pecuniárias (como Ílos casos de emissão 
de cheques sem fundos). também a oportunidade e a conveniência 
exigem a criminalização do porte de arma. 

Atualmente o porte de arma é punido com prisão simples de 15 
dias a seis meses, ou multa, ou, então, pena corporal junto com. pena 
pecuniária. A prisão simples significa que o condenado pode ser li­
bertado mediante pagamento de fiança, o que, seguramente, não tem 
bastado como profilaxia eficaz. 

Ao contrário, cresce assustadoramente a violência decorrente da 
facilidade com que se portam e se usam armas. 

O projeto cuida, assim, de aperfeiçoar a nossa lei penal básica, 
transf9rmando em crime a contravenção penal de porte ilegal de ar­
ma (art. 19, da Lei das Contravenções). 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1978.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 2.848- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e 
iminente: 

Pena -detenção, de três meses a um ano, se o fato não consti­
tue crime mais grave. 

. .... . . .. . ' ........... ., ...... . 
(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Os projetos que 
acabam de ser lídos, serão publicados e remetidos às comissões com­
petentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Orestes Quércia. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em princípios de março passado, teve contraditória repercussão 
na imprensa a revelação de estudos realizadoS no Ministério do 
Trabalho visando a atualização da legislação trabalhista relativa a 
menores. Esses estudos eram e são parte da ampla e gradual reforma 
que o governo do Presidente Ernesto Geisel empreende na Consoli~ 
dação das leis do Trabalho, iniciativll da mâxima significação 
econômica e social. 

O trabalho divulgado pelo Ministro Arnafdo Prieto, no dia 8 de 
março, entre outras alterações, reduzia o salário mfnimo dos 
menores de 16 anos em 50%. Esclareceu o Dr. Júlio Cesar Prado 
Leite, assessor do Ministério do Trabalho, que "estª- redução de 
salário visa ampliar o mercado de trabalho para o menor, reduzindo, 
assim, o ócio e a marginalidade". E acrescentou o mesmo técnico: 
''hoje, a maioria das empresas que emprega menores de 16 anos não 

paga o salário mínimo, com o que "a nova lei, portanto, se adapta à 
realidade". 

O artigo inovador estabelecia restrições à contratação de 
menores, preocupando-se em resguardá-los contra abusos e explo­
rações. Foram adotadas cautelas, como a necessidade de autorização 
do juiz de direito ou de autoridade competente do Ministério do 
Trabalho. vedando-se o trabalho noturno e forçando-se o estudo dos 
menore~ empregados. 

Segundo informou o assessor do Ministério do Trabalho, das 
1.500 sugestões enviadas à comissão encarregada de reelaborar a 
CLT. mais de 50% diziam respeito ao capítulo do menor. Juízes de 
Menores. FUNABEM, entidades religiosas e assistências de 
menores exerceram grande pressão para facilidades de emprego dos 
menores, com a redução de seus salários. 

Verifica~se. assim, que todos aqueles que por ofício, idealismo 
ou apostolado se dão à assistência e proteção do menor pugnam por 
uma legislação realista. que abra condições para o trabalho de meno­
res, retirando-os das ruas, da marginalização. 

Sr. Presidente. a divulgação do trabalho ministerial teve, porém, 
repercussão em que as opiniões se radicalizaram. Muitos condena­
ram as mudanças intentadas, argumentando com situações de ini­
maginável retrocesso social e humano. A nova lei propiciaria a inten~ 
sa exploração de menores de 16 anos, permitindo em nosso País coi­
sas que caracterizaram a Inglaterra no início de sua industrialização, 
ou a lndia do começo deste séçulo. 

E. com rigor. se combateu a nova orientação, sequer faltando 
acusações à FUNABEM e todos que se dão à causa do menor. 

Simultaneamente, numerosas objeções foram feitas, diversas 
delas com inequívoca: procedência. Explicado, portanto, se torna o 
fato de o Ministro Arnaldo Prieto ter determinado o resultado do 
projeto, preocupado em melhorá~lo ao máximo. 

Esperamos, porém. que não retroceda o Governo em sua acerta­
da iniciativa. abrindo caminho para o emprego de menores e, assim, 
livrando-os de uma condenação a que hoje estão expostos. 

Em discurso que proferi desta tribuna, publicado no Dlirlo do 
Congresso Nacional. Seção 11, do dia 30 de novembro _de 1977, 
comentando assuntos diversos do interesse do meu Estado, afirmei: 

"Antes de concluir, necessário se torna que acrescente rápidas 
palavras sobre proposição apresentada pela Associação Comercial e 
Industrial de Joinville, envolvendo as modificações feitas na Lei n"' 
5.274, de 24 de abril de 1967, pela Lei n"' 6.086, de 15 de julho de 
1974, sobre o trabalho de menores. Considero o assunto da máxima 
relevância e sobre ele gostaria de me estender, expondo meu ponto 
de vista pessoal. No entanto, já me estendo em demasia e é necessá­
rio que encerre estas considerações. Com a esperança de que venha a 
tratar da questão noutra oportunidade, limito·me a dizer que a Lei 
n~> 6.086 não levou em conta a realidade brasileira, resultando, assim, 
mais maléfica do que a legislação anterior, que quis aperfeiçoar e, no 
meu entender. poderia ser melhorada. O fato é que a lei de 1974, 
fugindo à realidade. vem se revelando nefasta: impõe o desemprego 
de menores. sem que assegure a estes situação melhor, o que implica 
em dizer que. por excesso de idealismo, vem redundando em novo fa­
tor de marginalização de menores. Estes dCvem ter a mais ampla 
proteção da sociedade e do Estado. Sobretudo num País como o nos­
so, cuja população é. maciçamente jovem. Indiscutivelmente, o 
menor de 12 a 18 anos deveria estar em boas escolas e dispor de situa­
ção, sob todos os aspectos, adequada à idade. Mas isto é impraticá­
vel para grande número de menores, cujas familias não dispõem de 
recursos para assegurar-lhes o tratamento ideal. De outro lado, o 
Estado não tem como assistir a esses milhões de jovens desprovidos 
de recursos. Impedir que trabalhem, buscando sustento próprio e de 
suas famílias, inclusive propiciando-lhes meios para o estudo, é irreal 
e, assim. condena~os à marginalização, fechando~lhes não raro a 
única porta que tinham para sua integração social." 

E concluía afirmando: "Evidente que o trabalho de menores 
deve revestir~se de garantias que impeçam sua torpe exploração, 
tornando~os vítimas de inescrupulosos. Mas fechar essa porta à in~ 
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tegração social de tantos menores, sem que o ~stado tenha como ga­
rantir-lhes estudo e futuro é desconhecer, por inteiro, a triste e dura 
realidade brasileira." 

Sr. Presidente. temos em mãos diversos recortes de importantes 
órgãos da imprensa brasileira. Impressiona-nos o "massacre" 
executado por t:mtos, vendo no proJeto governamental uma obra 
diabólica e destinada a desgru;ar os brasileiros menores de 16 anos. 
Ê como se fôssemos um paraíso para os menores e estes sofressem 
terrível e impiedosa ameaça r:or parte do Governo. Não se fala nos 
milhões de menores abandonados que perambulam e fazem o 
aprendizado do crime nos grandes centros urbanos, e, já hoje, até 
mesmo em cidades média-; e pequenas. Como se não existissem os 
"trombadinhas" de São Paulo, as quadrilhas de menores, ex.plorados 
por velhos c impiedosos crimirosos, do Rio de Janeiro. 

De outro lado, muitos investem contra o Governo e, sobretudo, 
contra órgãos e entidades, oficiais ou não. religiosos ou leigos, que se 
dão, por inteiro, ao problema do menor em nosso País. É como se to­
das essas organizações, os que nelas traba!ham, a que elas se dedicam 
por idealismo e apostolado fôssem lúgubres personagens saídos das 
páginas de urn Charles Dickens~ 

Sr. Presidente, efetivamente, o menor deve ter o máximo de 
amparo. O Estado não pode descuidar~se de sua proteção, visando 
sua formação e seu estudo. Muitos receios e mesmo algumas críticas 
ao projeto tiveram caráter positivo, justificando o reexame do assun­
to determinado pelo Ministro Arnaldo Prieto. Toda cautela é 
necessária. para que o problema venha a ter a melhor solução pos­
sível. 

Mas, investir contra os que bradam por mudanças na lei que 
permitam ao menor trabalhar: invectivar contra o Governo e, 
especialmente. as instituições qtle se dedicam ao menor é inaceitável, 
tamanho 0 erro dos que assi11 agem de boa fé. Aceitar a argu­
mentação dos que se opõem ao trabalho do menor, com salário redu~ 
zido, é incidir em irrealismo, em farisaismo e, assim, condenar 
milhões de menores à infelicidade. à desgraça, ao crime! 

A Federação das Associações Comerciais e Industriais de Santa 
Catarina enviou, em novembrJ do ano passado, oficio ao Ministro 
da Justiça, Dr. Armando Falda, afirmando precisamente a necessi­
dade de se facilitar o trabalho de menores. Mostra o documento a 
gravidade do problema do mero r abandonado, marginalizado, con­
duzido para o crime, já não apf:nas nos grandes centros, rnas mesmo 
em cidades médias e até pequenas. Questão agravada seriamente 
pelas restr.ições impostas ao trabalho do menor, que levou indústria 
e comércio a reduzir o emprego de menores, não raro suprimindo-o. 
Este um dado estatístico. comprovado e de fácil averiguação. 

Se grande foi a ofen~ivz contra o projeto divulgado pelo 
Ministro Arnaldo Prieto, também não faltaram seus defensores, 
estes, sim, falando e sentindo o dramático problema do menor aban­
donado em nossa terra. E destaca admirável artigo publicado no 
Correio Braziliense do dia 2 ck abril, de autoria dé Odylo Costa, 
filho, expre<;sando pontos de vista idênticos aos meus, onde diz o no· 
tável jornalista. ex~.:rüor e poe1a maranhense: "Se a partir dos 14 
anos. o salúrio é o mesmn de um homem, por que admitir a 
fragilidade do adolescente'? E, Jssim, por proteger demais. o Estado 
desprotegeu e empurrou para t vadiagem e para o mundo cruel e 
organizado que nasceu da desocupação." É pungente o artigo de 
Odylo Costa, filho, cuja argumentação não há como repelir, a não 
ser <1 partir de uma posição inteiramente irreal, ou farisaica, através 
da qual se venha a agravar sempre mais essa terrível e dolorosa chaga 
social. com a qual se preocupa o Governo do Presidente Geisel. 

Sr. Presidente, aos que combatem a redução salarial dos 
menores de 16 anos. cumpre olhu para a realidade brasileira de São 
Paulo. Rio, das grandes capitaü. e já das cidades médias de nosso 
Pais. Estamos face um dos mai-s Lfi.SlCS c complexos probJemi'ls 
sociais. Lei alguma o solucionará. Disposição legal alguma implicará 
no milagre de resolver o problema, que tem de ser enfrentado com 
realismo. pura que haja verdadeira disposição de combatê~lo com efi­
ciência. Lei alguma nos livrará íkssa chaga e não podemos permitir 

que se alastre e faça sempre maior número de vítimas, que já somam 
milhões! 

E, sem dúvidd, o Governo, o Ministro Arnaldo Prieto não 
recuarão da disposição de contribuir para a melhoria da situação, 
proporcionando aos menores trabalho. Em vez de prosseguir, 
enct-rro estas considerações. requerendo a Vossa Excelência, Sr. 
Presidente, que considere parte integrante deste meu pronuncia­
mento o magnífico, corajoso, pungente e santo artigo de. Odylo 
Costa. filho, intitulado "O Gaúcho contra o Hiato", que de forma 
melhor do que me ser"ta possível bem expr.cssa meu pensamento em 
torno de assunto de tamanha relevância. (Muito bem! Palmas.) 

DOCL'MENTO A QUE SE REFERE O SR. OTA/R 
BECKER. EM SEL' DISCURSO.-

OGAÜCHOCONTRA O HIATO 

C ma pele de rinoceronte já entrou na poesia brasileira, trazida 
pela!- màus de Augusto dos Anjos: "Como uma pele de rinoceronte 
estendida por toda minha vida ... " Gostaria que essa pele de rino­
ceronte entrasse agora na política, e que se fizesse possuidor de tão 
indispensável atributo de resignação democrática o Ministro 
Arnaldo Prieto, de sorte a resistir à pancadaria desencadeada contra 
ele por sua visão realista do problema do trabalho do menor. Não 
posso falar em nome de Deus, está claro. mas posso, com a mesma 
corte;;ia cotidiana com que invocamos o Senhor para entregar a 
Deu~ quem se despede dizendo ''adeus", desejar que Deus lhe dê essa 
pele ::fe rinoceronte. De rinoceronte, de elefante, de hipopótamo, 
de arta: a mais dura. a mais conformada, a mais teimosa, a mais 
impenetrável. E o faço com o direito de quem um dia, sobre o sangue 
e a vida do filho que tinha seu nome e era sua primeira esperança de 
homem. vida e sangue. derramados por um menor sem trabalho, não 
desejou viganca mas clamou pedindo soluções. 

Por aqueles tempos iniciais de um luto que hoje se disfarça em 
prant.J a desfilar pelos caminhos subterrâneos da alma escrevi estas 
palavras que agora encontro e recordo: "Bem sei que esse problema 
desafia as soluções. Bem sei que dele são coordenadas a miséria, a 
dcsag~egaçào da família. a vida das grandes cidades, a tenuidade 
econômica do país. Conheço os equívocos da lei que proíbe o 
trabalho ao menor de quatorle anos, e o dificulta ao menor de dezoi­
to, su:.eitando~os à expectativa do serviço militar e cobrindo-o com a 
sufocante proteção da igualdade de salários entre maiores menores 
não aprendizes." · 

L ma única vez encontrei, num almoço para festejar o advento 
da nova Lei do Direito Autoral. o Ministro Arnaldo Prieto. Depois 
das apresentações do estilo. o protocolo nos fez sentar juntos. Falei­
lhe. então. do hiato nocivo que empurra tantas crianças brasileiras 
para as facilidades do vício, e, através dele, para a delinqUência, e 
mais tarde. para o crime. Disse-lhe: "Acabe com este hiato!" Não sei 
se meL testemunho tará pesado no seu espírito. Talvez sim: era o de 
alguém que se revestia de uma autoridade maior do que a da sabe­
doria adquirida, a do sofrimento aceito; e cujos cabelos brancos em 
muito se cont<lVam, pelas noites de insônia. Tenha ou não Sua 
Excelê 1cia levado em conta aquela palavra, trago-lhe agora, neste 
momento de incompreensão, a repetição do que então lhe disse. 

A intenção da jurisprudência, que para garantir o princípio 
consti!Jcional que proíbe as diferenças de salário, obrigou à igual~ 
dade de salários no trabalho permitido do menor nivelando-o 
quando. não hâ aprendizagem, ao do maior, foi generosa e equânime. 
Despomou. porém, de menores as grandes empresas. Não há. prati· 
camente, mais bóis. que é o nome dado pelo Século XX ao moleque 
de reca;los do tempo de Joaquim Manoel de Marcedo e Machado de 
Assis, i'to é. do tempo da escravidão. As grandes estradas de ferro? 
Não. As grandes empresas elétricas? Não. A PETROBRÂS? Não. A 
ELETROBRÁS? Não. Af> siderúrgi\.:as? Não. Se a partir dos quator­
ze ano~. o salário é o mesmo de um homem, por que admitir a 
fragilidade do adolescente? E assim, por proteger demais, o Estado 
desprokgeu e empurrou para a vadiagem e para o mundo cruel e or~ 
ganizad;:> que nasce da desocupação. 
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Fez·se mais: os maiores de quatorze anos, pois devem estar 
trabalhando, uma vez qUe a lei o permite, não podem estudar em cur· 
sos regulares durante o dia a não ser nas escolas profissionais a isso 
des.tinadas. E cada menino que a fiscalização escolar exclui da aula 
durante o sol ou não estuda, ou fica entregue, no ensino noturno ou 
no supletivo, ao desnivelamento das idades, às tentações aliciadoras 
da droga, às violências brutais de homossexualismo, sem contar que 
há outra escola. e jâ havia no tempo de Charles Dickens, e ainda não 
fechou e é a mais organizada e esperta; e nela se formam pivetes, 
trombadinhas, batedores de carteira, arrancadores de relógio, que 
vão ser surpreendidos e surrados para continuar numa carreira ruim. 
Quanta mãe pobre se viu a braços com a desocupação do filho ... 

E nas vésperas dos dezoito anos, então! Quem dá emprego a 
alguém que no dia seguinte poderá ser convocado para o Serviço 
Militar e terá guardado o lugar e pago o seguro social? 

Assim, num mundo de ilusões jurídicas, para superproteger o 
menor, proíbe·se- praticamente é o que se faz- proíbe-se o traba­
\bo entre quatorze e dezoito anos. 

Bem sei que o ideal era que nenhum ser humano em geral - e 
brasileiro em particular - começasse a trabalhar antes dos vinte, 
que direi, dos trinta anos; e não trabalhasse senão por igual tempo. 
Atentando para os meus sessenta e três anos feitos bem vejo que hâ 
muito já devia ter parado; pois, comecei aos dezesseis ... Mas eu 
citava, aqui mesmo, outro dia, uma frase centenária do General e 
herói brasileiro Manuel Luis Osório, que bem gostaria de ver todo 
mundo, a~orinha mesmo, formado em doutor .. Mas podia? Pode? 

Sim. O ideal é que ninguém trabalhasse, pelo menos, antes de, 
fosse qual fosse a idade, ter os anos de aprendizagem vividos, a 
formação intelectual, profissional, moral completada. Mas a ver­
dade, também, é que o trabalho nunca descangotou ninguém. A 
visão mítica do menor explorado, numa atmosfera asfixiante, está 
ligada à civilização industrial do Século XIX, naquela suja era do 
carvão. nascida entre 1791 (a máquina a vapor na indústria do algo­
dão) e \825 (a primeira estrada de ferro inglesa). Vivemos, noutra 
época. 

Uma noite destas, entretanto, um grande artista, Chico Anísio, 
deu, em seu nome de homem, uma réplica ao sentimentalismo e à 
insensibilidade, males simultâneos. O leitor de certo conhece, entre 
as criações do seu gênio múltiplo, a personagem pasmada de Saca­
dura, o português que se deslumbra diante da hippie brasileira, "que 
tempo que perdi em Coimbra". Pois Sacadora e a Leilinha entram 
para falar com o milionário, amolecem-lhe o coração endurecido e 
preparam a entrada do pretinho do drops. e com ela a presença patéti· 
ca do menor- que precisa d.e salvação pelo trabalho. 

Assim ~contecerá, Deus querendo, à visão lúcida do legislador 
brasileiro, para que compreenda que, acima das ilusões do papel, 
está a realidade da vida e, em cada adolescente que trabalha, há um 
homem que se salva. 

E assim triunfe, no seu bom combate, esse gaúcho Arnaldo Prie­
to, descendente da terra latina mas a quem não falta o desembaraço 
de enfrentar os mitos. Nã<o à cavalo; mas no jeito civil de quem cami­
nha a pé pela cidade._ Não é um Dom Quixote. f:: um advogado que 
traz, para a formação abstrata das leis, uma visão concreta dos 
problemas do homem. 

Ody/io Cosra,fi/ho. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamim F ara h. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Braga Júnior. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobr~ Senador Murílo Paraiso. 

O SR. MVRILO PARAISO (ARENA - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O bacharel, jornalista, tribuno e grande entusiasta e promotor 
das causas da Abolição e da República, Paula Ney, certa vez viajou a 

Fortaleza, coincidentemente na época em que estava na iminência de 
ser julgado um homicídio ali ocorrido. 

Tudo decorrera da inesperada e violenta reação de um homem 
que, até então. sem nenhuma outra demonstração de agressividade, 
havia suportado da sua vítima, ao longo de muitos anos, uma 
alcunha popular. 

Essa, por mais incrível que pareça, a causa única c real daquela 
r:eação que culminou com trágico desfecho. 

Convidado, insistentemente, por parentes e amigos do réu para 
defendê·lo no tribunal, o bacharel Paula Ney aceitou o encargo e, na 
data aprazada, compareceu à corte, na condição, pois, de seu advoga­
do. 

Brilhante foi a atuação do promotor público que, no calor da 
sua oração, pediu aos jurados a pena máxima para o réu, que 
demonstrara à sua comunidade não possuir nenhum sentimentalis­
mo humano, fato que o levara a agir barbaramente com o seu 
desafeto. 

E, diante de um público numeroso, que lotava as dependências 
do tribunal cearense,. o advogado Paula Ney levantou·se e, antes de 
iniciar a sua tarefa profissional, dirigiu·se à principal autoridade ali 
presente com o respeito exigido pela função, proferindo, 
solenemente. as palavras de praxe: "Medtíssimo Sr. Juizl" 

A segwr, sentou·se para, logo mais, voltar a se levantar e repe­
t-ir: "Meritíssimo Sr. Juiz!" 

E novamente sentou·se e vQitou a repetir a frase, após ficar de 
pé mais uma vez. 

Por maís três vezes, repetiu alrase, dentro do mesmo ritual. 
Achando que o notável advogado desrespeitava a Corte, o juiz 

repreendeu áspera e energicamente, dizendo-lhe não admitir que 
continuasse com aquela estranha brincadeira, com a qual, 
evidentemente, tentava desmoralizar a sua autoridade. 

Só en\ãO o bacharel prosseguiu a sua fala que se resumiu apenas 
a duas frases: 

''Senhores jurados: por seis vezes me referi a S. Ex• com o 
maior respeito, tratando·o, sem nenhum favor, de Meritíssirno Sr. 
Juiz e isso foi o bastante para que houvesse da sua parte uma reação 
enérgica e grosseira. Que não faria ele, se alguém o irritasse, chamao· 
do-o diariamente, ao longo de vários anos, por um apelido? 

A defesa do advogado limitou-se apenas a essa indagação. E foi 
o bastante para obter, dos jurados, a absolviÇão do réu. 

Na Cidade do Recife, Sr. Presidente e Srs. SenadÔres, a 27 do 
mês passado, ocorreu um fato que, sob dois aspectos, nos fez. lem­
brar aqueles momentos vividos pelo bacharel Paula Ney, 
naturalmente guardadas as devidas pr.oporções e, evidentemente, 
sem chegar aos exlremos daquele episódio. Assistimos a uma autori~ 
dade federal exasperar-se inexpliCavelmente, diante de pleitos que lhe 
foram encaminhados. consecutiva e delicadamente, por quatro dig­
nos representantes de uma expressiva classe empresarial que vem se 
debatendo, há muito tempo, na tentativa de se libertar de aflitivo pro~ 
blema econômico-financeiro, de profundas repercussões sociais. 

Para aquela Capital, foi convidado S. Ex• o Ministro da Indús­
tria e do Comércio, a fim de participar de um debate com os empresã­
rios do açúcar do Nordeste que, como sabe o Brasil inteiro, atraves­
sam enorme crise financeira, sem que os seus problemas tenham sido 
ainda equacionados de modo satisfatório. 

E. nesse sentido. inúmeros apelos, a nível técnico e dentro dos 
melhores princípios de urbanidade e cavalheirismo, foram encami­
nhados os vários pleitos empresariais. 

Paradoxalmente, entretanto, quando tudo fazia crer que perto 
estaria o caminho para a solução desses problemas, eis que S. Ex• o 
Sr. Ministro da Indústria e do Comércio surpreende Pernambuco e 
o Nordeste com um comportamento de represália totalmente im­
procedente. 

E para melhor ilustrar as nossas afirmativas, transcrevemos, 
aqui, alguns tópicoS da coluna assinada pelo brilhante jornalista 
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Edmundo Mowis, divulgad<:)S pelo Diário de Pernambuco. tradicio­
nal e independente órgão da Imprensa Nacional: 

"Para dizer a Pernambuco o que disse, e no tom em que 
o fez, não teria sido necessário ao Ministro Ângelo Calmon 
de Sá sair dos seus cuidados e vir de tão longe. Ser-lhe-ia mais 
cõmodo não ter aceito o convite que lhe formulou, tão gentil­
mente, o Presidente do Sindicato do Açúcar, Sr. Gilson Ma­
chado Filho. para debater "ampla, franca e informalmente" 
os problemas açucardros e apresentar solLições· adequadas 
para a crise que o setor atravessa em todo o Nordeste. Teria 
poupado o seu próprio e precioso tempo, teria preservado os 
pernambucanos de ouvirem um carão dado em palavras pou- ' 
co amáveis, com o autor da sarabanda de dedo em riste, não 
bastasse um nada urbJno murro na mesa, quando impunha 
maior calor à sua fala ~-os industriais. 

Ora. para não trazer solução, para dizer que em Pernam­
buco .simplesmente não há crise e para não oferecer sequer 
uma esperança diante dos pleitos a nível técnico que lhe fo­
ram expostos com o respeito devido à sua autoridade, de 
bom siso teria sido responder com uma negativa a quem o 
chamou. 

Tanto quanto uma desconsideração aos produtores, ao 
afirmar (está no Diário de Pernambuco de ontem) que a crise 
não existe o Ministrb como que põs em dúvida a palavra do 
Governador Moura Cavalcanti, do futuro Governador Mar­
co Antônio Maciel. do Vice-Governador Paulo Gustavo Cu­
nha. que todos estes homens públicos, endossando as reivin­
dicações do Nordeste açucareiro, têm mostrado àqLiela e a 
outras eminências que ,Js problemas não só estão presentes, 
mas são graves. Estariam, então, mentindo esses ilustres man­
datários'? Mentem os industriais do açúcar? Mentem os quase 
seis mil fornecedores de cana? Mentem as lideranças de opi­
nião? Mentem alguns órgãos do Governo Federal que, reco­
nhecendo as seriíssimas dificuldades da Agroindústria, pro­
curam, dentro da sua esfera de atribuições, acomodar o adia­
mento de remições d~ financiamentoS: contraídas? Mente o 
próprio MIC quando, via IAA, concordou, em face das evi­
dências, suspender a cobrança de amortizações de débitos pa­
ra com aquele instituto, ou isto foi feito, uma vez que o Minis­
tro acha não haver crise, apenas num gesto de cortesia para 
com a produção?" 

E mais adiante: 

"'Duas horas depois de haver falado aos produtores de 
açúcar. o Ministro Calnon caiu em si e ganhou consciên­
cia de que exagerara na maneira com que se havia dirigido ao 
auditório. Tanto assim que, durante o jantar que o Governa­
dor Moura Cavalcanti lhe ofereceu. no Palácio, pediu descul­
pas aos representantes da Agroindústria, não sem ante ou 
,rir interessante, informal, mas muito pernambucana e muito 
franca intervenção do ex-·Governador Nilo Coelho, que fora 
um dos ouvintes da palavra ministerial na sede do Sindicato 
do Açúcar. 

São 37 empresas açucareiras pernambucanas. No jantar 
do Píiládo. anteontem, todavia, contavam-se apenas 12 in­
dustriais do setor, quase lodos dirigentes dos dois órgãos as­
sociativos - o Sindicato e a Cooperativa. Muitos convida­
dos deixaram de comparecer ao {tgape em honra do Ministro 
da Indústria e do Comércio, depois do que dele ouviram. Al­
guns dos que foram disseram que o faziam para que a sua au­
sência não fosse interpretada como uma desc?nsideração ao 
Governador Moura Cavalcanti, dono da casa e aUtor do con­
vite. A reação de parcela substancial da classe açucareira ,ao 
discurso ministerial fet que no jantar se notassem lugares va­
zios em torno das mesas." 

Na atitude humilde e paciente dos empresários do açúcar nor­
destino. clamando, em vão, há alguns anos, pela revisão dos preços 
do seu produto. divisamos, no episódio vivido por Paula Ney, a ima­
gem daqule réu que, tambérn por vários anos, foi humilhado a tudo 
suportando. com paciência e humildade. 

E a cena do juiz, em atitude exasperada, agressiva e de voz alte­
rada, foi magniflcamente caracterilada por S. Ex•. o Ministro da In­
dústria e do Comércio, quando, de modo semelhante, dirigiu-se aos 
empresários do açúcar que, naquela oportunidade, acabavam de lhe 
apresentar com cavalheirismo e- cortesia, quatro ou cinco pleitos 
consecutivos. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE) - Po;s não. 
nobre Senador Agenor Maria. 

·o Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Murilo 
Paraiso, o problema do açúcar. especialmente dos plantadores de 
cana do Nordeste, é aviltante. Congratulo-me com V. Ex•, por estar 
fazendo esse discurso oportuno, porque, na realidade, não tem senti­
do. a esta altura, o plantador de cana do Nordeste estar sofrendo, 
quando uma tonelada de cana produz 70 litros de álcoo), e estamos 
pagando por litro de álcool Cr$ 7,30; porque está sendo adicionado 
23% de álcool na gasolina. Pergunto: se o álcool valendo esta 
quantia, quando adicionado à gasolina, e representa, realmente, um 
preço extraordinário para o desen"olvimento da produção de álcool, 
por que, então. o plantador de cana continua em déficit com o seu 
trabalho e a sua produção? Tenho a impressà0 de que a diferença 
entre o preço do álcool e o da gasolina ao invés de ficar com a 
PETROBRÁS, que tem superávit na sua receita, devia estar cobrin­
do o déficit do plantador de cana que, realmente, está a cada ano 
mais ..:ndividado. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE) - Muito 
obrigado a V. Ex• 

Permíte-me S. Ex~ o Ministro da Indústria e do Comércio 
lembrar-lhe que, com comportamento idêntico, o Sr. Juiz do episó­
dio P .. JUla Ney chegou até a mudar em 1809 uma opinião pública jfl 
formhda. 

A indústria açucareira do Nordeste, também pelas implicações 
econômicas e sociais que traz à região, está a merecer um tratamento 
equilibrado e objetivo, ~;em paixões e sem emoções. É o que 
defendemos. 

J<tmais defenderíamos aqui íntransigentemente a posição 
indiscriminada dessas empresas, em sua generalidade. Admitimos, 
até, que no seu seio haja alguns maus empresários que, de fato, 
precis~m ser identificados, se é que, existindo, já não o foram. 

A esses empresários, sobre quem possam pairar acusações de 
incorreta aplicação dos recursos oficiais deferidos à indústria 
acucareira, é preciso que !-:ejam aplicadas as sanções cabíveis, co~ 
todo o rigor e sem nenhum constrangimento. 

O que não admitimos. Sr. Presidente e Srs. Senadores, ê um 
injustificado trataniento, cheio das repisadas ironias, em tom de voz 
e~asperado, com que se tentou ferir os brios, não só dos produtores 
de açúcar, mas dos pernambucanos e dos demais nordestinos presen­
tes ao encontro. Contra is~o o nosso veemente protesto e a nossa 
mais ampla solidariedade a tantos quantos ali compareceram. 

Na serenidade dos pernambucanos, não se veja humilhação nern 
atitude outra conflitante com a sua altivez e coragem. Apenas, nc 
episódio, prevaleceu o seu espírito ordeiro e hospitaleiro, sempre 
pronto para receber os seus ilustres cgnvidados. 

No mêrito das argumentações numéricas apresentadas pelo Sr. 
Ministro, algumas merecem contestações. 
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No confronto do preço do açúcar com o dos gên~ros alimentí­
cios, S. Ex~ 0 Ministro da Indústria e do Comércio informou ter 
havido, no período de 1968 a J 978, a seguiote variação: 

Açúcar 
Gêneros Alimentícios 

1968 

100 
100 

1978 

1.400 
1.200 

Confirmada a veracidade desses números, est~ria evidenciado 
ter o açúcar subido mais que os gêneros alimentícios. 

Todavia, isso não ocorreu. Na elaboração desse confronto 
foram introduzidas as seguintes distorções que, corrigidas, nos 
conduze~ a quadro bem distirlto: 

1) O preço do açúcar, tomado como origem do período 
analisado, já estava em vigor desde junho de 1967, ou seja, seis meses 
antes. 

2) No preço do açúcar foi incluído o subsídio a.grícol~ que é 
transferido diretamente ao pn)dutor da car1a. 

Corrigidas t!Ssas falhas, obtém-se para o confronto o seguinte 
quadro: 

Açúcar 
Gêneros Alimentícios 

1968 

100 
100 

1978 

1.063 
1.147 

Convém observar que, se traçadas as duas curvas .:orrespondeJl­
tes, o preço do açúcar se rnantém sempre abaixo, notadamente 
quando nas proximidades do período da sua correção, o qUe tem 
ocorrido em intervalos regulares de 6 mese~. . 

Outro aspecto que merece reparo na explanação do Sr. Ministro 
é o enfoque dado ao excepcional tratamento que teria merecido o 
açúcar nacional, (!as aplicações dos recursos do Banco do Brasil. 

Segundo os dados apresentados por S. Ex'. no período de 1973 
a 1978, as aplicações do Banco do Brasil no setor subiram de 4.4% 
para 12.4%. enquanto que, em outros setores ligados a finan­
ciamentos para eJ(portações, ;:ts aplicações se mantiveram em níveis 
mais ou menos estáveis, ou com pequenas oscilações. 

Não contestamos os números aprisentados. Todavia, outro não 
podia ser o quadro. pois, nas aplicações feitas durante aquele interva­
lo, está consider<tdo todo o confisco do açúcar, ocorrido naquele 
período, e que, só em Pernambuco, chegou a 570.000.000 de dólares. 
E absurdo seria que, em outros setores, fo!Osem aplicados os recursos 
oriundos do próprio açúcar. 

E por falar no confisco do açúcar em Pernambuco, convém lem­
brar que, apesar dos 570.000.000 de dólares ali arrecadados, as 
aplicações do IAA em Perniimbuco até 1977, forarn apenas de 
ISS.UOO.OI.lO de dólares. 

O problema do açúcar do Nordeste está <1 necessitar, 
fundamentalmente, da elaboração de uma nova matriz de preços, de 
modo a serem ali introduzidos os justos valores dos seus vários 
componentes e permitir a normalização de uma atividade da qual 
dependem, só em Pernambuco, cerca de 150.000 pessoas. 

De nada adiantam as inarredáveü, e intempestivas reações emo­
cionais. 

f preciso que haja elevação de propósitos, análise minuciosa c 
desapaixonada do problema e, acima de wdo, completa isenção de 
ânimos. 

Só assim, evitaremos que a já combalida economia nordestina. 
continue a minar a sua gente. 

Para tanto, c em última instância, não nos falta rã a pronta ação 
do Excelentfssimo Senhor Presidente Ernesto Geisel, qtle, em tantas 
outra5 oportunidades, já nos deu pro\ as sobejas do seJ.l inestimável 
apoio, indo ao encontro dos legítimos interesses nordestinos. 

Era o que tinha a dtzer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho, nos termos do art. 16, inciso VI, 
do Regimento Interno. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: pesa-me fazer esta cormnicação à Casa. 

Há poucos dias, o Brasil perdia um dos seus grandes 
educadores, na figura do Magnífico Reitor da Pontificia Universi­
dade Católica do Rio Grande do Sul- o Irmão Marista Otào. 

Homem nascido no interior do Rio Grande do Sul, com 
extraordinária vocação para o magistério, atitudes sempre muito 
claras, muito definidas, homem firme, mas inteiramente permeável 
às reivi!1dicações dàs sel1!i estudantes, homern de excelente dotação 
intelecttJal e, no entanto, humilde no trato com seus companheiros 
de cátedra, Irmão Qtào conseguiu projetar, de maneira admirável, a 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul no 
panorama das Universidades brasileiras. 

Conseguiu mais ainda, Sr. Presidente, porque; quando fui o 
modesto Ministro de Educação do Presidente Emilio Médici, já 
tomara conhecimento de que o Irmão Otão, Squela altora, estava 
marcado pela morte. Traz.ia dentro de si, com uma doença incidiosa, 
o final ele seus dias. E foi graças à sua capacidade extraordinária de 
resistência, de crença, não apenas em si, não crença imanente, mas 
crença transcendente, que Irmão Otão pôde durar ainda alguns 
anos, beneficiando as gerações de estudantes do Rio Grande do Sul e 
honrando o magistério brasileiro. 

Como Ministro da EducaÇão e Culttlra, uma das minhas 
maiores glórias foi ter recebido o título de Doutor Honoris Cawa 
dado pela Pontifícia Universidade Católica do Rió Grande do Sul, 
sob os auspícios do Irmão Otào. Nunca me esquecerei das palavras 
que esse ilustre Marista generosamente me dirigiu naquela ocasião. 

Por isso, me encontro respaldado não apenas no sentimentalis­
mo, mas também n<t apreciação que pude fazer, como Ministro da 
Pasta da Educação, do trabalho admirável desse grande homem, 
para dirigir ao Senado esta comunicação, revestida do ma.is profun­
do pesar. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS'sRS. SENADORES: 

Josê Guiomard - Alexandre Costa - Petrânio Portella -
Mauro 6enevides- Dinarte Mariz- Jessé Freire - Milton Cabral 
-Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha- Louríval Baptista- Dirceu 
Cardoso- JOão Calmon- Roberto Saturnirto- Vasconcelos Tor­
res - franco Montoro - Orestes Quércia - Accioly Filho -
Lenoir Vargas- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

Item t: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N' 26, DE 1977 

(Tramitando em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado n9s 128 e 13 t, de t 976) 

Regime de urgência 

Continuação da votação, e~ turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 26, de ]977 (n"' 3.090-8/76, na Casa de origem), de 
iniciativ<t do Senhor Presidente da República, que dâ nova 
regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o 
funcionamento de seus órgãos de liscalização, e dá outras providên­
cias tendo 

PARECERES. sob n9s 2 a 5, de 1978 e ora.is, das Comissões: 
-de C'onstitui~ão e Justi~a. )9 pronunciamento: favorâVel, com 

a Emenda que apresenta de n"' t-CCJ, com voto vencido do Senhor 
Senador Leite Chaves; 29 pronunciamento: pela constitucionalidade 
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cjuridicidade das Emenda<> nus 2 e 3-CLS e 4, de Plenário, e, no mén­
to, pela rejeição: 

-de l.e2islaç.ão Social, 'l9c pronunciamento: favorável ao Proje­
to, com as Emendas n"~s 2 e 3-CLS que apresenta e contrário à Emen­
da n" 1-CCJ: 2'1 pronunciamento: contrário à Emenda n<? 4, de Plená­
rio: 

-de Finanças, 1° pronunciamento: favorável ao Projeto e à 
Emenda n" J-CLS. e contrário às Emendas n~s 1-CCJ, e 2-CLS; 
2" pronunciamento: contnírin il Emenda n"~ 4, de Plenário; 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, Jo pronuncia­
mento: favorável ao Projeto e .à Emenda n~t 3-CLS e contrário às 
Emendas n'~s 1-CCJ e 2-CLS: 29 pronunciamento: favorável à Emen­
da n"~ 4, de Plenário. 

Ã Presidência cabe esci<necer que a apreciação da matéria foi 
inici<Jda na sessão anterior, em virtude da aprovação de requeri· 
menta de urgência de autoria jas lideranças da ARENA e do MDB, 

Naquela ocasião foram aprovados o projeto e a Emenda n'í> I da 
Comissiio de Constituição e Justiça e rejeitadas as Emendas n\'s 2 e J 
da Comissão de Legislação SociaL 

Deixo~.: de ser votada, por" falta de quorum a Emenda n9 4 de 
plenário que, embora cvnsiderada constitucional e jurídica, quanto 
ao mérito recebeu parecer co1trãrio das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação SocÜ11 e de Finanças e parecer favorâve! da 
Comissão de Tramportes, Co:nu:licações e Obras Públicas. 

Está, portanto, em votação a Emenda n'í> 4 de plenário, que 
pretende acrescentar ao proj~;;!o um artigo com a seguinte redação: 

"Art. 24. E !ídto aos advogados, devidamente inscri­
tos na Ordem dos Advogados do Brasil, exercer a intermedia­
ção na compra, venda, permuta e locação de imóveis, sendo· 
lhes dispensada, conseqüentemente, a apresentação do título 
de Técnico de TranHções Imobiliárias a que se refere esta 
lei." 

Em \<'otaçào a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprov<Jm queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Rejeitada. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Sr. Presidente, requei­
ro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindmo)- Serâ feita a verificação 
solícítada. [rei suspender a sessão por alguns minutos, a fim de aguar­
dar a chegada ao Plenário dos Srs. Senadores que se encontram em 
seus Gabinetes. 

A sessão é suspensa às 15 horas e 58 minutos, sendo 
1eaberta às \6 horas 1: 5 minutos. 

O SR. PRESIDEJ\ TE (José Lindoso)- Está reaberta a sessão, 
Vamos proceder il venficaçào requerida pelo. nobre Senador 

Evandro Carreira. 

O Sr. Ruy-Santos tARE:.JA- BA)- Sr. Presidente, peço a 
palavm pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Ruy Sanfos. pela ordem. 

O SR. RV\' SA:"iTOS tA RENA- BA)- Sr. Presidente, pedi­
ria a V. Ex• deixasse proceder a verificação pelo processo eletrônico, 
pois é vidente que niio há quorum em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) - Solicito o pro­
nunciamento da Liderança da Minoria relativamente às observações 
feita\ pe!o Sr. Senador Ruy Sar.tos. 

O Sr. Itamar Franco {MDB- MG. Como Líder)- Sr. Presi­
dente, estamos de acordo; não há quorum. 

O SR. PRESIDEJ\TE (José Lindoso)- Em virtude da falta de 
quontm, saem da Ordem do DiJ o Projeto de LC: da Câmara n9 26, de 
1977, e os projetos conc,tantes dos itens 2 e 3. que com ele tramitam 

em conjunto. Deixo, ainda, de submeter ao Plenário os itens 5 a li 
que dependem de deliberação. ' 

São lJ.I' seguinJes tH itens adiados: 

-2-

PROJETO DE I El DO SENADO N' 128, DE 1976 

(Tram'!Jndo em conjunto com o 
Projeto de Lei da Cf1mara n9 26/77 

cco_m o Proj1:to de Lei do Senado n" 131/76) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 128, de 1976, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Corretor de Imóveis, tendo 

PARECERES. sob n~s 2 il5, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justita. pela constitucionalidade e juridici· 

dade e, no mérito, pela prejudicialidade, em face do parecer favorá· 
vel dado ao Projeto de Lei da Cãmara n9 26, de 1977, com voto 
vencido do Senhor Senador Leite Chaves: 

-de Legislação Sof.'ial. conlrlirio; 
-de Finanças, pela prejudicialidade; e 
--de Transportes, Comunicações e Obras PúbJicas, pela 

prejudicialidade. 

-l-

PROJETO D~ LEI DO SENADO N• I li, DE 1976 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei d<.1 Câmara n9 26/77 

e com o Projeto de Lei do Senado n9 128/76) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n\' 131, de 1976, dn Senhor Senador Benjamim Farah, que disciplina 
o exercício da profissã,, de Corretor de f móveis em todo o território 
nacional, tendo 

PARECERES, sob n9s 2 a S. de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridici· 

dade e, no mérito. pela prejudicialidade, em face do parecer favorá­
vel dado ao Projeto de Lei da Câmara n\' 26, de 1977, com voto 
vencido do Senhor Sen.ldor Leite Chaves; 

-de Legislação Social, contrário; 
-de finanças, peia prejudicialidade; e 
-de Transporte·~. Comunicações e Obras Públicas, pela 

pr~judicialídade. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 65, de 1978, do 
Senhor Senador Murilo Paraho, solicitando seja consignado um 
ve>to de congratulações pela pa<>sagem do 599 aniversârio do Jornal 
dt.• Commerdo, de Recife, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n9 \98, de 1978, da 'Comissão: 
-de Constituiçàü e Justiça. 

-5-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~> 237, de 1976, do Senhor Senador ltamar Franco, que dispõe 
sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos jurídicos do País, da 
d,sciplina "Direitos Humanos Fundamentais", tendo 

PARECERES, .~ob n9s 405, 406 e 751, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 6 juridici­

dade:e 
-de Educação e Cultura- J9 pronunciamento: favorável, com 

voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro e vot-o vencido, em 
s..:parado, do Senhor Senador Otto Lehmann; 29 pronunciamento 
( ·eexame ~olicitado (m plenár-o): contrârio, com voto vencido dos 
Senhores Senadores tve!ásio Vieira e Adalberto Sena. 
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Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 63, de 1977, do Senhor Senador Jarbas Passarinho, que aplica ao 
dirigente sindical candidato a cargo eletivo o disposto no art. 14 da 
lei n~' 6.055, de 17 de junho de 1974, tendo 

PARECERES,sobn's 1.306a 1.308,de 1977,<ftlsComis_sões: 
- de Const\tulçio e Justiça - l' pronunciamento: pela cons­

titucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorável; 2~" pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridicidade do substitutivo da 
Comissão de Legislação Social; e 

- de Legislaçio Social, favorável nos termos do substitutivo 
que apresenta. 

-8-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade. nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n<~ 232, de l977, do Senhor Senador Benjamim.Farah, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial para o Bombeiro Hidráuli­
co e para o Eletricista do Grupo de Instalações Elétricas, Gás, Hi­
dráulicas e Sanitárias, tendo 

PARECER, sob n<~ 21, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci­

do dos Senhores Senadores Accioly Filho, Leite Chaves, Nelson Car­
neiro e Cunha Lima. 

-9-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n<~ 01, 
de ·1977 (n<~ 2.320-A/74, na origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República que regula a locação predial urbana, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n'~ 777, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto, com as emen­

das que apresenta de n'~s I a 12-CCJ, com voto vencido, em separa­
do, do Senhor Senador Otto Lehmann, dependendo da votação do 
Requerimento n'~ 61, de 1978, de adiamento da discussão, parare­
exame da Comissão de ConstiJuiçào e Justiça. 

-10-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 265, de 1976, do Senhor Senador Agenor Maria, que elimina a 
exigência do período de carência para concessão, pelo INPS, de bene­
fícios em virtude de incapacidade para o trabalho ou morte do segu­
rado, tendo 

PARECERES, sob n'ils 465 e466, de 1977, das Comissões: 
- de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável: e 
- de Legislado Social, contrário, dependendo da votação do 

Requerimento n'il 77, de 1978, de adiamentO da discussão para re­
exame da Comissão de Legislação Social. 

-11-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 144, de 1977, do Senhor Se­
nador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a determi­
nar o pagamento de gratificação especial ao funcionalismo civil e mi­
litar da União, e dã outras providências, tendo 

PARECER,sobn<~ 940,de 1977,daComissão: 
-de Constitulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­

dicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson Carnei­
ro e Cunha lima, dependendo da votação do Requerimento n9 100, 
de 1978, de adiamento da discussão. 

O SR. PRESIDF.:NTE (José Lindoso)- Passaremos, assim, ao 

item4: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comis.sào de Redação em seu Parecer n9 172, ~e 1978), 

do. Projeto de Lei do Senado n'il 23, de 1975, do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 550 da 
Cànsolidaçào das Leis do Trabalho (CLT). 

Em discussão a redação ~nal. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. A matéria vai à 
Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redacão final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'~ 23, de ·t975, 
que altera a redação do art. 550 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O art. 550 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ~50. Os sindicatos, federações e confederações submete­
rão, até 30 de setembro de cada ano, à aprovação do Ministro do 
Trabalho, na forma das Instruções que expedir, seu orçamento de re­
ceita e despesa para o próximo exercício financeiro. 

§ J<;~ As entidades sindicais são obrigadas a possuir, 
devidamente rubricadas pela autoridade local do Ministério do 
Trabalho,o seguinte·. 

a) um livro Diário, para registro sistemático e em perfeita 
ordem dos atos e fatos administrativos da gestão financeira e 
patrimonial: 

b) um livro Caixa, para registro exclusivo do movimento 
financeiro da contribuição sindical; 

c) um livro Caixa, para registro exclusivo do movimento 
financeiro das rendas próprias; 
· d) um livro de inventário, para registro obrigatório dos bens 
de qualquer natureza, de propriedade da entidade. 

§ 29 Os livros de que tratam as alíneas a, b c c, do parágrafo 
anterior, poderão ser enfeixados em um único livro Diário·Caixa. em 
o qual se registrarão, em colunas próprias separadas, os atos e fatos 
administrativos, o movimento financeiro da contribuição sindical e o 
movimento financeiro das rendas próprias da entidade. 

§ 39 Os livros a que se referem os parágrafos anteriores serão 
sempre visados pelo Conselho Fiscal da respectiva entidade, nas 
ocasiões de apreciação de contas da diretoria. 

§ 4ç. Para efeitos contábeis sindicais, o ano financeiro coinci­
dirá com o ano civiL 

§59 A insuficiência de receita pode ser temporária, por 2 (dois) 
exercícios consecutivos, no máximo. Ultrapassado este prazo e 
persistindo à insuficiência. a entidade sindical terá cassada a 
respectiva carta de reconhecimento." 

Art. 2Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. JY Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência, nos 
termos do art. 369, alínea a, do Regimento Interno. declara preju­
dicados os Requerimentos n9s 510, 511 e 520, de 1977, do Senhor 
Senador Braga Junior, constantes dos itens 12, 13 e 14 da Ordem do 
Dia, uma vez que as matérias pertinentes já estão transcritas nos 
Anais do Senado Federal. em face da aprovação pelo Plenário. na 
sessão de 30 de março do corrente ano, dos Requerimentos n<~s 505 e 
506. de !977. de autoria, respectivamente, dos Senhores Senadores 
Virgílio Távora e Lourival Baptista. 

,São os Jeguintes os irens declarados prejudicados: 

-12-

Requerimento n"' 510, de 1977, do Senhor Senador Braga 
Júnior. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Ordem do Dia baixada pelo Ministro de Estado do Exército, 
General Fernando Belfort Bethlem, alusiva ao 42~ aniversário da 
Intentona Comunista de !935. 

r- .. f.-, 
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Requerimento n"' 511, de 1977, do Senhor Senador Braga 
Junior, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Ordem do Dia baixada pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, 
Joelmir de Araripe Macedo. alusi~a ao 42"' aniversário da Intentona 
Comunista de 1935. 

-14-

Requerimento n9 520, de lQ77, do Senhor Senador Braga 
Junior. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
Embaixador Azeredo da Siheira, proferido no dia 28 de nov<:mbro 
de 1977, por ocasião da reunião preparatória sobre ó Pacto 
Amazônico. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~é Lindoso) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. E VEIAS/O VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ESTREGL'E 4 JlEVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORME~TE. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, que falará pela Liderança do 
MDB. 

O SR. ITAMAR FRAI"CO (MDB -- MG. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A quinta edição do Repórter, de 60 mil exemplares, foi apreendi­
da no mês passado pela Polícia Federal, com base no despacho minis­
terial que tem o seguinte teor-

"Proc. MJ - I6.73S-78- Confirmo ordem verbal ao 
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal e determi­
no. com base no drt. 54 da Lei de Segurança Nacional (De­
creto-lei nll 898, de 2Q de setembro de 1 96Q), a apreensão dos 
exemplares do Jornal Rt"jJórter. n'~ 5, de abril de 1978, bem 
como a suspensão de sua impressão, circulação, distribuição 
e venda no território brasileiro. Dê-se ciência do presente 
despacho ao Procurador-Geral junto à Justiça Militar para 
as providências legais cabrveis". 

O despacho. assinado pelo Ministro da Justiça, foi publicado no 
Diário Oficial de quarta-feira lQ de abril e não esclarece se a suspen­
são refere-se apenas ao número :..preendido ou aos seguintes. 

Leio agora, Sr. Presidente, (J Ofício da Associação Brasileira de 
Imprensa. representação em Bosília, assinado pelo jornalista Pom­
peu de Souza Brasil. que diz o seguinte; 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA 

REPRESENTAÇÃO EM BRAS! LIA 

Brasília, 3 de maio de 1978. 

Senhor Ministro: 

A Representação em Brasília da Associação Brasileira 
de Imprensa. atendendo a solic1taçào dos editores do Jornal 
Repórter, sente-se no d~ver de comparecer perante Vossa 
Excelência a fim de obter um esclarecimento vital à existência 
dessa publicação. 

Surpreendidos, os editores do Repórter tanto quanto a 
ABI. pelo despacho de n de ahril último, publicado no Diá­
rio Oficial de JQ do mesmo mês, em que Vossa Exc~lência 
confirma sua "ordem verbal ao Diretor do Departamento de 
Polícia Federal" e deternina, "com base no art. 54 da Lei de 
Segurança Nacional (Dc:creto-lei n9 898, de 29 de setembro 
de 1969), a apreensão dos exemplares do Jornal Repórter. 
n~ 5, de abril de 1978, b·:m como a suspensão de sua impres-

~ão. circulação, distribuição e venda, no território brasileiro" 
-cumpre-nos indagar da exata extensão da medida aí deter­
'llinada. Embora o hom senso pareça indicar que a suspensão 
mencionada refira-.~e apenas ao n'~ 5 do jornaJ,.a redação do 
despacho,. de Vossa Excelência deixa margem à hipótese -
tão pouco razoável quão ruinosa para a pequena editora da 
publicação - de qur tal determinação atinja números subse­
qüentes do Repórter. Se esse f('osse o alcance da medida, e ten­
do em vista a sua ilinitaçào de prazo, equivaleria ela, na prá­
tica, ao cancelamento do título do jornal, somente passível de 
aplicação, entretanto, pelo parágrafo único do próprio 
art. 54 da invocada lei de Segurança Nacional, em caso de 
reincidência- o qm: não corresponde, de maneira nenhuma, 
à realidade. 

Justamente, po~tanto. para evitar venha o jornal a ser 
alcançado verdadeiramente em possibilidade de reincidência 
é que a Representação em Brasília da ABI. a pedido dos 
editores do Repórter, requer respeitosamente que Vossa Exce­
lência explicite a limitação da medida punitiva adotada no 
referido despacho, J fim de que possam prosseguir os traba­
lhos, em pleno and~ menta redacional, da edição do n'~ 6 da 
publicação cujo n~ :;, Vossa Excelência houve por bem deter­
minar a apreens-ão dos exemplares já impressos e a suspensão 
da impressão, circulação. distribuição e venda de novos exem­
plares- segundo o bom entendimento do despacho de Vos­
sa Excelência. 

Certo de merecer o esclarecimento aqui solicitado, apro­
veito a oportunidade para renovar-lhe os protestos de respei~ 
to e consideração.- Roberto Pompeu de Sousa Brasil. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Armando Ribeiro Falcão 
MD Ministro da Justiça 

Sr. Presidente. a Liderança da Minoria, nesta Casa, confia que 
S. Ex~ o Sr. Ministro Arm~,ndo Falcão não se negará a explicitar a lí­
mitação da medida punitiva, ora so1icitada p~lo Presidente da 
Associação Brasileira de Imprensa. Representação em Brasília, visan­
do permitir o prosseguimento dos trabalhos do repórter. 

O Sr. Evandro C'arreira (MDB- AM)- V. Ex• me permite? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- f: preciso também, no­
bre Senador Itamar Franco, que se diga ao Sr. Ministro da Justiça 
que a Nação não está de olhos vendados. A Nação inteira assiste a 
essa usurpação, esse arbítr•o, essa violência contra a manifestação do 

·pensamento, inserto no periódico de um jornal. Essa censura despóti­
ca, totalitária e arbitrária acontece não só com o Repórter, mas com 
outros jornais. E preciso q .te isso acabe de uma vez por todas! A Na­
ção está insatisfeita com i..,so. Estão todos atentos a esse arbitrio que 
não cessa. Há um mascaramento. Foram liberados alguns jornais, 
mas ainda muitos continuam sob o tacào g:uante da censura hu­
milhante, obscurantista e medieval. O jornal A Notícia, do Ama­
zonas. está sob censura desde \964, se não me engano. Não se justi­
fica is·.o! Com o jornal Tribuna da Imprensa ocorre a mesma coisa. 
Como, então, podemos nos apresentar diante da Nação como um 
povo c.:ivilizado, que pretende sentar no patamar das superpotências, 
se não temos condições de manter a nossa imprensa livre'? É preciso 
que se diga isso ao Sr. Minist-ro. Já é tempo de acabar com isso! Toda 
a Nação está anotando. ~ anotando muito bem, num caderninho 
especial. (Muito hem!) 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Evandro 
Carre.ra, recolho o aparte de V. Ex'· que lembrou outros jornais sob 

<:ensur 1 neste País. 

Hoje, trazemos o ç.1so do Repórter. Estamos certos de que 
S. Ex• o Sr. Mimstro Armando Falcão há de dar as devidas explica-
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ções à Nação, e. muito mais do que isto, suspender a censura a esses 
jornais. 

Era. Sr. Presidente, o que tinha a dizer, em nome da Liderança 
da Minoria, nesta Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador He\vídio Nunes, como Líder da ARENA. 

O Sr. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presid~n· 
te, Srs. Senadores: 

Pouco antes de iniciar o seu discurso, o nobre líder Itamar 
Franco teve a gentileza, tão comum nas Lideranças desta Casa, de 
participar à Maioria o seu propósito de ler uma nota da representa· 
çào em Brasília da Associação Brasileira de Imprensa. 

A gentileza do nobre Líder Itamar Franco foi mais longe. por· 
que. antes de proceder à leitura da nota, teve o cuidado de ler o ofí­
cio. por intermédio do qual o Exm\'1 Sr. Ministro da J1,1stiça Armando 
falcão expressou os motivos e as razões que o levaram à atitude que 
tomou em relação ao jornal Repórter. 

Sua Excelência o Sr. Ministro declinou. inclusive, os artigos da 
Lei de Segurança Nacional em que se apóia para adotar a medida, e, 
em termos elevados, em termos altos, a própria nota da representa­
ção da A 81. em Brasília. firmada pelo eminente jornalista Pompeu 
de Souza Brasil, expressou as suas dúvidas com respeitÇ) à abrangên­
cia da medida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o País é testemunha de que, de 
anos para cá. um outro tratamento vem sendo dispensado à lmpren· 
sa, que. através dos maiores órgãos de publicidade do País. 
diariamente traz as suas críticas e as leva, muita vez, ao paroxismo. 

Na ausência eventual do nobre Líder Eurico Rezende, a Maio­
ria quer deixar claro que, na próxima segunda-feira, trará esclareci~ 
me mos à nobre Minoria do Senado Federal. 

Mas, Sr. Presidente. Srs. Senadores, depois do despacho ministe­
rial, depois da nota da representação da Associação Brasileira de 
Imprensa. em Brasília, depois do discurso que pede, moderadamen­
te. em termos rigorosamente regimentais, esclarecimentos ao Gover· 
no, a Maioria não pode deixar passar sem um reparo as palavras 
proreridas em aparte pelo nobre Senador Evandro Carreira. 

Não é com agressões que podemos construir o futuro deste País; 
não é com palavras prenhes de passionalismo que obteremos a ple­
nitude da Liberdade de Imprensa em nossa Pátria! 

Feito este reparo e deixados de parte os conceitos, até certo pon· 
to injuriosos, assacados pelo eminente Senador Evandro Carreira. 
quero deixar expresso. mais uma vez, em nome da Maioria. que, na 
próxima semana, o nobre Líder Eurico Rezende c1arã as explicações 
que são solicitadas e que a Maioria tem o dever de prestar à Minoria. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, obediente ao Regimento Interno, para uma explicação pes­
soal. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evandro Carreira, para uma explicação pessoal. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE A REVISÀO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Roberto Saturnino. · 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Tenho em mãos, datado de 24 de abril último. um memorial con­
junto do Sindicato dos Trabalhadores no ComérciCJ de Minérios. 
Combustíveis Minerais e Solventes de Petróleo do Estado do Rio de 
Janeiro, e do Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos de Passageiros no Municí­
pio do Rio de Janeiro. 

Memorial encaminhado ao Senhor Presidente da República, 
contendo reivindicações, resumidas em três itens, que. pela sua 
importância. pelo seu conteúdo, t.mim como pela qualificação da· 
queles dirigentes que firmam este memorial, o Sr. Ronaldo Cabral de 
Magalhães. Presidente do Sindicato dos Tr,abalhadores no Comércio 
de Minérios. Combustíveis Minerais e Solventes de Petróleo, e o Sr. 
SebastiUo Ataíde de Melo, Presidente do Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhádores em Transportes Urbanos 
de Passageiros. autênticos lídere.~. desses que ainda podem ser 
considerados. neste País, representantes legítimos da classe trabalha­
dora- como dizia - dada a importância do conteúdo e à categoria 
dos dirigentes que firmam este memorial, achei que deveria dar 
conhecimento à Casa e à Nação. através do Senado Federal. sobre as 
reivindicações formuladas, assim resumidas. 

I) "Desestimular a existência, permanência e surgimen· 
to dos "pelegos sindicais", através da proibição da acumula· 
cão de cargos administrativos e de representação. e através 
du obrigatoriedade de eleições diretas para Federações e 
Confederações". 

2) "Revogação da atual Lei de Greve e revigoramento 
da anterior". 

3) "Efetiva participação nos lucros, sem repasse para os 
preços finais" 

Sr. Presidente, como disse. trata-se de reivindicações da maior 
importânt:ia para a recuperação da justa participação da classe 
trabalhadora. nos frutos do progresso, que vem sendo gerado com o 
trabalho desses homens. desses brasileiros. 

Realmente. a existência de pelegos, isto é, falsos representantes 
do trabalhador, que vulgarmente são chamados de pelegos, nunca, 
neste País. vigorou com tanta intensidade. E uma das causas da exis­
tência desses chamados· pelegos é justamente aquela apontada no 
memorial, a que raça referência, ou seja, a possibilidade de acumu­
lação de cargos administrativos e de representação, quando se sabe 
- como. aliús. registra o memorial, em sua justificativa - que mui­
tos desses pseudo-representantes, principalmente aqueles que 
ocupam cargos nas Federações e Confederações, têm também cargos 
na Justiça do Trabalho. altamente remunerados. 

Basta dizer que um vogal de Junta Trabalhista está recebendo 
IR mil cruzeiros, acumulando esses vencimentos com aqueles da cate· 
goria de representante de classe, para não falar em outros cargos 
mais elevados, na Justiça do Trabalho, como Ministro Classista, 
que, acumulando seus vencimentos com os de dirigente sindical pode 
chegar a perceber quantias superiores a 50 ou 60 mil cruzeiros 
mensais, o que, realmente, configura, não só um absurdo. mas, uma 
situação de verdadeira incompatibilidade, diria mesmo uma situação 
que se poderia chamar de corruptora desta condição de represen­
tante das classes trabalhadoras. 

O Sr. E\landro Carreira (MDB -· AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muito 
prazer. 

O Sr. E\landro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Ro~ 
berto Saturnino, ao enfocar o memorial, V. Ex• o faz com grande 
oportunidade. e principalmente no item que diz respeito às eleições 
para hderação e Confederação. que hoje se constituem em verdadei­
ras cornucópias da pelegada. Uma pelegada que emergiu com a Re~ 
volução de 1964. Vejam a contrafacção dos acontecimentos provo~ 
cados pela Revolução de 1964: ela foi feita para cxpungir os pelegos 
trabalhistas do Brasil; em contrapartida. depois que se consolidou no 
Poder. começou a criar novos pelegos, e que pelegos! Os pelegos Ali~ 
Babás, verdadeiros Alie Babás, pois as Federações e Confederações, 
hoje, manipubndo e usufruindo e desfrutando do Imposto Sindical, 
não prestam contas nem a Papai Noel. Não há quem possa desven­
dar. não há quem possa saber o que as Federações e as Confedera· 
ções fazem do Imposto Sindical que recebem. Consta que dão pas~ 
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sagens, que criam um sinecurismo e um nepotismo sem precedentes 
dentro das Confederações. Hã até quem se vanglorie de faturar cente­
nas de milhares de cruzeiros oelo fato de ser presidente de Confe­
deracôes. V. Ex• aborda um tema que precisava ser explanado nesta 
Casa, a fim de que a Nação ~aíba que não estamos de olhos ven­
dados. Temos Argos, temos legisladores estt.tdiosos, como V. Ex'. 
que estão atentos ao problema. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Muito ag,. 
deço a intervenção de V. Ex.•. Senador Evandro Carreira. 9 memo­
rial a que me refiro faz precisamente menção a esse fato que V. Ex• 
ressaltou de que a emergência desses pelegos que hoje ocupam quase 
a totalidade das Federações e Confederações tem origem, exatamen· 
te, em }964. Foram exatamente os remanescentes, aqueles que não 
foram alijados. que não foram cassados, que não foram ·presos, que 
não foram perseguidos. os que ::ompactuaram com a opressão que se 
instalou sobre a classe trabalhadora e sobre os sindicatos. Esses é que 
ocuparam esses postos, e em retribuição receberam altos cargos na 
Justiça Trabalhista. Tiveram, portanto, a possibilidade de manipular 
essas somas fantásticas, e de tal forma, que hoje, realmente, o cargo 
de direção numa Fede.ração, numa Confederação ou Federação de 
Sindicatos de Trabalhadores, constitui efetivamente autênttea sine· 
cura. 

Esse fato é apontado no memorial que foi entregue ao Senhor 
Presidente da República, e com detalhes que, realmente, convencem 
e deixam impressionados os que o lêem. 

Tambérn o segundo item das reivindicações apresentadas é da 
maior importância, e merece um registro todo especial de nossa 
parte, que é a questão do direito de greve. 

Diz o memorial, na sua justificativa: 

"Nunca haverá liberdade sindical sem direito de greve 
exeqUível." 

Esta é a verdade clara dos fatos. Enquanto os trabalhadores não 
puderem usar esse direito legítimo da greve, jamais se conseguirá 
uma remuneração adequada, uma remuneração justa, pelo fator 
trabalho, pela contribuição que esses trabalhadores estão dando ao 

·crescimento econômico do Brasil. Realmente, não se pode falar em 
desenvolvimento, como há pouc-;) se referia o Uder do Governo no 
debate travado durante o pronunciamento anterior·do Senador Eve­
Jâsio Vieira, sem que o trabalhador possa usar desse direito. Uma cai· 
sa é crescimento econômico que se concentra nas mãos de uma mino­
ria de privilegiados que tem todos os favores e todas as condições de 
açambarcar os frutos do progresso gerado por todos os brasileiros. 
Outra coisa é o que seria o desenvolvimento realmente fundado em 
bases nacionais, sem esse endividamento excessivo que nos leva a 
situações perigosíssimas, e que esses frutos fossem distribuídos de 
uma forma· mais equitativa, de uma forma mais justa, por toda a 
população, principalmente por aquela classe que tanto contibui para 
o erguimento da economia nacional, que é a cl.asse trabalhadora, 
impedida de obter uma remuneração justa, uma participação mais 
equânime, mais,adequada, nesse dolo geral conseguido pelo trabalho 
de todos, exatamente por lhe faltar o instrumento fundamental de 
reivindicação, o instrumento essencial de fazer valer o seu ponto de 
vista e as suas exigências mínimas, as suas exigências justas, que é o 
direito de greve. Sem direito de greve, diz o memorial - repito, para 
enfatizar esta afirmação que resume tudo a meu ver- nunca haverá 
liberdade sindical neste País ou em qualquer país do mundo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) ~ Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Pois não. 
Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB -- MG)- t. de uma importância 
fundamental o enfoque de V. Ex• nesta segunda reivindicação, o 
direito de greve. Veja V. Ex~ que .J todo o instante a das~e p<ltrorl:.~l 
mantém contato com o Governo, um contato que, às vezes, se torna 
benéfico a essa classe patronal. 

• 

O SR. ROBERTO SATURNI:--10 (MDB- RJ)- Exatamente! 

O Sr. Itamar Franco {MDB- MG)- E na maioria das vezes. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Exatamente! 

O Sr. lt~tmar F ranço (MDB- MG)- Veja V. Ex• que não se 
permite ao trabalhador o contato direto com a classe patronal sem a 
assistência paternalista de Estado, que aí deve estar. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Paternalista 
e coibidora. esta é que é a verdade. 

O Sr. Itamar Franco {MDB- MG)- Por que não se permite, 
então, esse debate livre er1tre a c!as.se patronal e a classe trabalha­
dora? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - V. Ex• 
tem toda a razão. Enquanto a classe patronal tem sempre acesso às 
autondades do Governo, enquanto a classe patronal tem liberdade 
de reunir os seus conclavc~s. de realizar os seus CONCLAPs, todo 
ano, com uma divulgação ampla de todas as suas reivindicações, à 
classe trabalhadora não foi dado o direito nem sequer de reaUzar o 
seu grande congresso, que çhegou a ser anunciado ao fim do ano pas­
sado, o que seria o CONCLAT - Congresso Nacional das Classes 
Traba hadoras no Brasil. Pois muito bem, apesar desse congresso 
provavelmente ser convocado e coordenado, exatamente por essas 
Federações e-Confederações, dirigidas, em sua grande maioria, por 
esses falsos dirigentes, apesar disso, o Governo teve tal receio e tal 
preocupação com o que se poderia surgir das representações de nível 
de sindicato, onde, ainda, existem líderes autênticos, como esses que 
firmam o memorial a que me refiro, e outros situados em São Paulo, 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul e em outros Estados do País, o 
receio do Governo foi de tal monta que, efetivamente, proibiu -
esta é :JUe é a verdade - e criou todas as condições parã impedir a 
realização desse grande congresso, onde os trabalhadores teriam 
uma relativa liberdade de discutirem os seus problemas e de apresen­
tarem à Nação brasileira as suas reivindicações, as suas grandes 
exigências dos dias de hoje. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex•, nobre Senador 
Roberto Saturnino. fez bem em lembrar os antigos líderes sindicais. 
Alguns deles, honestos, foram presos, sofreram as penas da justiça, 
aí estãc neste País trabalhando honradamente, enquanto outros, que 
também pertenciam no passado, antes de 1964, ai estão se 
locupletando desses altos cargos. Não precisaríamos citar seus nO­
mes, pMque os próprios sindicalistas, os verdadeiros sindicalistas 
brasileiros. aquele~<; que defendem o Sindicalismo livre desta Nação 
os conhecem perfeitamente. " 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Eles os 
conhecem muito bem. 

Agradeço a interven~;ão de V. Ex•, Senador Itamar Franco. 
Passo, Srs. Senadores. a me referir ao terceiro item, a terceira 

reivindicação apresentada no memorial, que é a da efetiva participa· 
ção nos lucros, isto é, participação dos empregados nos~ucros das 
empres<.os sem repasse para os custos finais, para os preços finais das 
mercadorias. 

Lembra o memorial muito bem que este é um direito assegurado 
na Constituição Brasileira e, que no entanto, a Consolidação d<is 
Leis do Trabalho, no seu art. 621, transforma este direito numa 
simples possibilidade. numa simples faculdade, na medida em que 
reLa: 

As convenções e acordos poderão incluir entre suas 
cláusulas disposição sobre a constituição e funcionamento de 
comissões mistas e consultas e colaboração, no Plano da 
e:-mpresa sobre a participação nas lucros. 

F"t: i.1eficácia do díspo»itivo legal para atender a determinação 
u 1 : c:-: :\' .t;t lr. ,. yuL é rcclam..tda pelos trabalhadores brasileiros. 

Diz o Governo que essa participação existiria na medida em que 
o PIS é t,ma forma, embora indireta! de participação nos lucros das 
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empresas, quando, na verdade, todos sabem que o PIS não é 
participação nos lucros, de forma alguma. O PIS é, simplesmente, 
um mecanismo de dar ao trabalhador uma cota de remuneração a 
mais, mas que é transferida, em última análise, ao próprio 
trabalhador, na medida em que ele é, também, consumidor. PIS é 
algo que se acrescenta ao cmto das empresas e que se coloca nos 
preços finais. sendo. por conseguinte, cobrado do consumidor, e, por 
esta forma, do próprio trabalhador que aufere, eventualmente, das 
vantagens deste Fundo. 

O que diz a Constituição é que, dos lucros das empresas, isto é, 
depois de computados os custos da diferença entre os preços de 
venda e todos os custos - inclusive PIS - vedficada no excedente 
chamado lucro, o trabalhador deve ter uma participação. Ou seja: 
este lucro não deveria ser integralmente absorvido. pelos proprietá­
rios das empresas. mas em parte, também. pelos trabalhadores. 

É isto o que eles reclamam, o cumprimento do dispositivo 
constitucional, mas o cumprimento verdadeiro do dispositivo, com a 
introdução e aprovação de um documento legal que, realmente, 
transforme em realidade esta participação que, afinal de contas, é um 
objetivo social da ·maior importância, na medida em que servirá, tam­
bém. como incentivo para o aumento da produtividade das empre­
sas, desde que os trahalhadores saibam que uma contribuição maior 
deles para o· aumento dessa produtividade significará, taml*m, para 
eles, um aumento na sua remuneração através desse mecanismo 
eficaz de participação no lucro. 

O Sr. Helvídio Nu11es (ARENA"- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. ROBERTO SATL:RNINO (MDB- RJ)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Heh"ídio Nunes (ARENA - Pl) - Nobre Senador, 
V. Ex~ começou por informar à Casa que sindicatos do Estado do 
Rio e da cidade do Rio de Janeiro endereçaram memorial ao 
Presidente da República e teceu comentários sobre as três reivindica­
çôes principais contidas nesse memorial. Deixando de parte a segun­
da e a terceira. relativas à revogação da lei de greve e à efetiva 
particip:.~ção dos empregados nos lucros das empresas. gostaria, 
embora rapidamente. de dizer algo sobre a primeira dessas 
reivindicações, que consiste na desestimulação do surgimento dos 
pelegos. Vem mais uma vez o Senador Evandro Carreira, como que 
em apoio àquilo que V. Ex~ não disse e talvez nem pretendesse dizer, 
afirmar que o pe!eguismo. hoie. é um problema maior do que o que 
foi antes de 1964. Ora. eminente Senador Roberto Saturnino, todo o 
País sabe que foi o peleguismo um dos fatores que mais contribuíram 
para a denagração do Movimento Revolucionário de 1964. Que pos­
sam existir erros. que muitos estejam acumulando indevidamente, 
acredito, e para isso é que foi endereçado um memorial circunstancia­
do ao Presidente da República. Então. antes de endereçar críticas 
acerbas. prefiro aguardar a de~isão que será dada pelo Presidente 
Ernesto Geisel. Muito obrigado a V. Ex• ·· 

O SR. ROBERTO SATliRNlNO (MDB- RJ)- Eu é que 
agradeço, Senador. 

Mas. devo dizer a V. Ex~ que esta questão de dimensionar a 
intensidade do peleguismo hoje e ontem. hoje e antes de 1964. 
realmente é muito subjetiva. Só a perspectiva do tempo e da História 
vai possibilitar-nos. um veredicto mais precioso a esse respeito. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - Pl) 
perspectivas pessoais. 

E. às vezes, 

O SR. ROBERTO SATURNINO IMDB- RJ)- Às vozes, 
sim. Concordo com V. Ex• Entretanto, assim como V. Ex• faz sua 
alirmação, a alirmaçào do seu ponto de vista, eu fico neste ponto 
i:1teiramente de acordo com o Senador Evandro Carreira. 

E. aliás, o que eu posso inferir do conteúdo do memorial que 
tenho em mãos, isto é, a afirmação de que o peleguismo, hoje, é mais 
presente, e bem mais presente do que era antes de 1964, embora a 
Revolução tenha sido feita, pelo menos na sua intenção declaratória, 

para eliminar esse mal da sociedade brasileira. MaS. ele, hoje, existe, 
e a meu ver. pelas informações que tenhO, ele é maior principalmente 
ao nível das Confederações e Federações, onde ele é quase total; eli é 
bem maior do que era antes de 1964. 

Uma demonstração, acho que evidente, disso é a fraqueza do 
poder reivindicatório das entidades de classe dos lrabalhadores, 
hoje. São raros os exemplos como os desses dois sindicatos a que me 
referi. Podemos acrescentar a ess~ lista mais dois ou três no Rio de 
Janeiro, mais quatro ou cinco em Minas Gerais e outros em São 
Paulo, mas a grapde maioria é de uma total subserviência em relação 
ao Ministério do Trabalho, é de uma total obediência em relação aos 
delegados regionais do trabalho, e não tem nenhum poder de 
reivindicação, o que é de certa forma uma demonstração concreta, 
uma demonstração objetiva do nível a que chegou a atingir o 
fenômeno do peleguismo, no Brasil. 

O Sr. Evehislo Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Na tentativa de tranqüili­
zar V. Ex•, não está a ser apenas de um sindicato ou de uma classe 
de trabalhadores do Est;.J.do que tão bem representa; posso lhe dizer 
que a reivindicação, a ;.J.ngústia, é a mesma dos trabalhadores de 
Santa Catarina. O quadro é nacional. V. Ex' condena, todos nós 
condenamos o regime peleguista anterior a 1964, coma também o 
fazemos em relação ao peleguismo atua), em maiores proporções do 
que ontem. É preciso que se diga, também, que antes de 1964 os 
trabalhadores, com todo o peleguis.mo, tinham o direito à greve, 
tinham o direito de discutir com os patrões, tinham o direito de pres­
sionar o Governo em busca de novas conquistas. Hoje, têm direito os 
elementos das classes produtoras, da classe patronal, atravês dos 
seus sindicatos, que vivem constantemente discutindo, conquistando 
novos direitos, novas regalias, novos privilégios com o Governo. 
Mas, não acontece o mesmo com relação ao sindicato dos trabalha­
dores, que nesses últimos quatorze anos se transformaram virtual­
mente em entidades filantrópicas e não em organizações de luta pelos 
direitos dos seus associados. Em razão disso, estão a sofrer a grande 
massa dos trabalh.adores e a própria Nação. 

O sR: ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- V. E<• tem 
'oda razão. V. Ex• conhece a situação em Santa Catarina; eu estou 
descrevendo a situação no Estado do Rio, e diz muito bem V. Ex•. é 
um quadro nacional; esta é que é a verdade. Não hã liberdade sindi· 
cal neste País; há falsa representação em grande número de entidades 
classistas dos trabalhadores, principalmente nas Federações e 
Confederações. E este é o grande clamor dos trabalhadores 
brasileiros de hoje: a liberdade sindical, a liberdade com relação ao 
levantamento dessa vigilância policial, dessa opressão que impede os 
trabalhadores de elegerem livremente aqueles que eles acham que 
devem ser.os seus representantes, sem vetos ou sem impugnações do 
Delegado Regional do Trabalho, e co"m tudo aquilo que caracteriza a 
verdadeira liberdade sindical, principalmente nesse ponto relativo 
aos direitos de greve. 

É com satisfação, Sr. Presidente, que ainda se pode observar a 
existência de dirigentes sindicais como estes dois que assinam este 
documento, o Sr. Ronaldo Cabral de Magalhães e o Sr. Sebastião 
Ataide de Melo, porque a regra majoritária é de uma total subser· 
viência, é de uma total submissão em relação aos desejos e impugna­
ções do Ministério do Trabalho. 

De modo que achei por bem, tendo em mãos esse memorial, 
f;.J.zer-lhe referência, cumprimentar os dirigentes que o assinam e 
manifestar, aqui, a esperança de que, apesar de todo o peso da opres­
são, a classe trabalhadora possa ainda soerguer-se através de 
representações <wtênticas, como estas que firmam esse documento, e 
eliminar. de uma vez por todas, o peleguismo, este mal crônico que 
assola nossa representação classista. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

1 
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O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao Senador Agenor Maria. 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Literatura cearense, cono instrumento de expressão maior da 
cultura de meu Estado, é rundamentalmente apoiada em conteúdo 
social e telúrico, pelas própria~ característkas da região nordestina, 
em que os dramas humanos e os problemas da terra constituem os 
aspectos primaciais da vida da ço\etividade. 

Refiro~me, de modo especial, à prosa de ficção, na qual, ao lon· 
go do tempo e como uma constante imperturbável, se pode visualizar 
a presença do homem animando um áspero cenãrio em que a fauna e 
a flora sobressaem com suas singularidades, ao lado de demonstra­
ções seculares de heroísmo e de renúncia por parte daque\es que vão 
compor, aos olhos do mundo, solitárias epopéias. 

O Nordeste, em geral, e o Ceará, em particular, teriam forçosa­
mente, que manifestar, em sua produção intelectual, o binômio 
homem-te~ra. que avulta. por igual, no teatro, no conto, no ensaio 
e, por vezes. na poesia. 

Trata-se, sem dúvida, da área geográfica mais complexa e difícil, 
no contexto da vida nacional, lembrando~ nos, os· seus habitantes, 
permanentemente, com o seu comportamento, palavras de Euclides 
da Cunha: "A natureza toda protege o sertanejo. Talha~o como 
Anteu, indomável. É um t\tan ")fonzeado, fazendo vacilar a marcha 
dos exércitos". E o homem, desde cedo, aprende a vencer os 
obstáculos mais rudes, sempre com os olhos e o coração postos no 
tempo. nas árvores, nos animLis, nas capoeiras, nos engenhos. As 
secas e os invernos, as colheita~ perdidas ou as safras generosas, são 
a preocupação mais ampla de sua rotina de vida, pois os fatores me­
sológicos têm acentuada preponderfmcia em sua cosmovisão. 

Secular é o seu sofrimento. que mais aumenta, nos nossos dias, 
com a lenta destruição da nnureza. ou o arrasamento da vida 
natural, o que constitue, sem qualquer dúvida, um problema an­
gustiante, que está a exigir providêocias e medidas redentoras, em 
benefício da economia regional Como bem destaca Francisco Alves 
de Andrade, o Homo faher, em :;ua gula industrial, expandiu, através 
de poderosos tentáculos comerc:iais, a predatória exploração extrati­
vista. num abusivo consumo de matéria-prima. Junte-se a isso a in­
çonsc\ência ou o despreparo do) agricuhor ou ocupante da terra e 
teremos, realmente, um quadre de negras perspectivas para aquela 
parte.do País. 

O nordestino. porém, come· a fênix legendária, ressurge das pró­
prias cinzas. ou então, a exemplo de Anteu, recobra forças através de 
seu diutur no çontacto com a Terra. 

Tudo isso. evidentemente, teria que surgir, de forma profunda, 
na cultura do chamado Polígono;> das Secas, onde o escritor dá o seu 
testemunho da realidade social através de livros marcados por um 
dos regionalismos mais ricos do Brasil, a que não podem faltar 
aspectos do linguajar do povo, as lendas, os costumes, as tradições, 
as plantas nativas, as serras, os rios, as fazendas e as lutas contra as 
intempéries e vicissitudes da natureza. 

Esses problemas acabam de ser estudados, com brilho e argúcia, 
pelo romancista e folclorísta Ed )ardo Campos, ex-presidente de sua 
Açademia de Letras, e um dos .ntelectuais de maior capacidade de 
criação, em Fortaleza. Reunindo alguns estudos sobre a terra e o 
povo cearenses e revelando, com os mesmos, excelente lastro cultu­
ral, o conhecido escritor produziu um volume de ensaios a que deu o 
sugestivo título de Complexo de Anteu. apresentando, como opção 
do homem diante do mundo e da vida, a estratégia do herói mitoló­
gico, que tirava suas forças do seio da terra. 

Trata-se de um livro que merece, por sua importância, regiStro 
especial. para que o exemplo do autor possa frutificar e haja, por 
parte dos intelectuais brasileiro~•. dentro da alta missão de que se 
acham investidos, uma preocup.Içào permanente pela problemática 

de suas comunidades, que enfrentam desafios de toda ordem à pro­
porçio que as exigências sociais mais se acentuam e se caracterizam. 

Eduardo Campos é um escritor telúrico e toda a sua obra literá­
ria, no romance. no conto, no teatro e nos estudos foklóricos, está 
imprtgnada de sua visão crítica diante da realidade do meio, de que 
extrai a temática de suas criações. É um autor dotado de grande po­
der de interpretar os dramas do ser humano e seu relacionamento 
com a geografia, a história, a economia, a ecologia e aqueles fatores 
que interessam mais de perto à pesquisa sociológica e antropológica. 

No 11 Congresso de Escritores, realizado em Fortaleza no ano 
de lí:l74. o brilhante ficcionista teve participação destacada, pro­
ferindo, naquela oJ.iortunidade. uma candente oração, em que afir­
mou: "é urgente refletir sobre o comportamento do homem, seus 
anseios. suas emoções, seus momentos de alegria ou de tristeza, de 
grandeza ou de decadência, em decorrência da realidade que 
defrontamos. ponto de referência que se desloca, agora, com dimen­
sões imprevisíveiS.'' Mantendo-se fie\ a esses propósitos, oferece à 
nossa meditação as páginas de Complexo de Anteu, como corolário 
de Sell pensamento, sendo de justiça pôr em relevo alguns capítulos, 
que n:lo desmerecem, contudo. os demais: O homem na sua moldura 
nem sempre verde: Regionalismo: estratégia e afirmação: Criativida­
de lit>!rária e a realidade de nossa fitofisionomia; Agropecuária: 
caminhos e descaminhos até a economia fortalecida; Complexo de 
seca e desamor ao sertão; Modificações do comportamento sócio-re­
ligioso do sertanejo: Energia eólia: retrospectiva histórica e perspecti­
vas de sua utilização: Os caçadores d'âgua; Legenda ígnea: devastar 
para agricultar. 

Problemas como o desfiorestamento, a poluição, a imprevidên­
cia do homem. o declínio da pecuária, o ·abandono das serras, a 
rotina agrícola. a falta de uma consciência ecológica, a desumaniza­
çào da pais~gem e outros aspectos de importância no conteúdo da 
vida regional estão apresentados nesse livro, que se recomenda à 
leiturc de todos o<; brasileiros. A obra literária de alguns escritores 
cearer.ses está confrontada com essa triste realidade, numa análise 
objetiva c lúcida. que enriquece o contexto. 

E:.duardo Campos dá-nos uma demonstração irrecusãvel de 
amor à terra. revelando-nos, ao mesmo tempo,· as inquietações do 
homem diante de fatos e acontecimentos que merecem maior aten­
ção dcs responsáveis pela vida do País. 

Llllvando o seu trabalho, faço este registro a fim de que o Sena­
do tome conhecimento da ação vigilante e patriótica desse eminente 
escri\cr. que merece o reconhec1mento de toda a sua gente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Concedo a palavra 
ao Senador Dirceu Cardo~o. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o se­
guinte discl!TSO.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Chega uo nosso conhecimento que faleceu, em Vila Velha, víti­
ma de Jm enfarte violento, o Dr. Jairo Matos Pereira, Juiz Eleitoral 
daquelJ Comarca. perdendo a magistratura do meu Estado uma das 
figuras mais brilhante:-; da judicatura espít"ito·saratense. 

Era o Dr. Jairo Matos Pereira juiz atuante, trabalhador e bri­
lhante, e nas Comarcas por onde passou deixou o rastilho luminoso 
de sua atuação e de sua inteligência. 

Competente e modesto. íntegro e sincero, era um Juiz que infun­
dia conftança nos seus jurisdicionados. Juiz E\eitoral em Vila Velha, 
uma d~s mais pujantes Comarcas do Estado, ali trabalhava intensa­
mente. seja aumentando o eleitorado, seja impedindo que expedien· 
tcs menos honestos carreassem eleitores do grande núcleo eleitoral 
para oLtras Comarcas vizinhas. 

De: qui do Senado, como seu amigo e admirador, envio à sua 
família enlutada a expressão de solidariedade da minha dor e do 
meu luto. enviando à sua esposa, D. Aurelida Matos Pereira, a 
expressão de nossas sinceras condolências. 

APs seus nove filhos, o conselho de que continuem a seguir a 
tinha moral de seu inolvidável pai, 
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Ao Tribunal de Justiça do Espírito Santo, as expressões do meu 
pesar pela perda que a magistfatura capixaba sofre, com a morte 
repentina do Dr. Jairo Matos Pereira. Ã Associação dos Magis­
trados Espírito-santense, a manifestação do meu mais comovido 
pesar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Concedo a palavra 
ao Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guínte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encontra~se em fase final de apreciação o Projeto de Lei do Se­
nado n" 323, de 1977, de minha autoria, que .propõe a concessão de 
aposentadoria especial aos 25 anos de serviço para o Bombeiro 
Hidráulico e para o Eletricista do Grupo de Instalações Elétricas, 
Gás, Hidráulicas e Sanitárias. 

A proposição em tela no seu artigo primeiro reza o seguinte: 
"Consideram-se penosas, insalubres e perigosas, para os fins do 
art. 99 da Lei n9 3.807, de 26 de setembro de 1960, aS atividades de 
Bombeiro Hidráulico e de Eletricista do Grupo de Instalações Elé­
tricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias". 

Por o~tro lado, o diploma legal a que nos referimos acima dis­
põe no seu artigo 9P que "a aposentadoria especial será concedida 
ao segurado que, contando no mínimo 5 (Cinco) anos de contribui­
ção. teitha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em ser­
viços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 
ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

Na vetdade, o Bombeiro Hidráulico é um profissional especiali· 
zado que trabalha com vários-tipos de metais considerados perigosos 
para a Saúde orgânica, tais como o cobre, o zinco, o chumbo e o 
latão, além de substâncias como o querosene e a gasolina. 

Também o eletricista do Grupo· Instalações Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Sanitárias são merecedores da aposentadoria especial 
de que trata a Lei n" 3.807, de 1960, uma vez que executam, não raro, 
trabalhos altamente perigosos, com riscos da própria vida, às vezes a 
grande altura do solo e debaixo de entempéries, quando não em 
porões úmidos e pouco ventilados. 

Apresentamos essa proposição, Sr. Presidente, atendendo ao 
anseio dessas duas grandes e laboriosas categorias de trabalhadores. 
Apelamos, pois, à nobre bancada da Maioria no sentido de que a 
aprove, retribuindo dessa forma o eSforço~ o sacrifício de duas cate­
gorias de trabalhadores a que tanto está a dever a Nação na luta pelo 
seu engrandecimento. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI. Pronuncia 'o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pedro José da luz sempre foi um homem bom e simples. Do 
nascimento à morte. Todos o respeitavam e queriam, no interior, na 
cidade de Picos e em todos os lugares que freqüentava, no exercício 
das suas atividades de comerciante e de agricultor. 

Nasceu no dia 29 de junho de 1908 e faleceu no dia 22 de abril 
próximo pretérito. 

Apesar da simplicidade que marcou todos os atos de sua 
proveitosa existência, Pedro Claro como era conhecido na intimida· 
de dos amigos e admiradores, também exen::eu intensa atividade na 
vida política do município de Picos. 

Com a redemocrã.tizacão do País em 1945, Pedro José da Luz 
alistou-se, imediatamente, nas fileiras da União Democrática Na­
cional e, mais tarde, com a extinção dos Partidos Políticos decretada 
pela Revolução, foi um dos fundadores da Aliança Renovadora Na­
cional, cujo. Diretório Municipal dirigiu, por um biênio, com 
descortino e lucidez. 

Do seu nascimento com dona Josefina Isabel de Souza, que lhe 
sobrevive, ficaram os filhos Leonília de Souza Luz, . casada com 

Antonio Martinho da Luz, José Carlos Neto, casado com dona 
Maria Greusa Barsos Luz, Maria de Sousa Luz, casada com Helví~ 
dio Josino de Araújo, e Teresa de Sousa Luz, casada com Abraão 
Martinho da Luz, todos residentes e prestantes componentes da 
sociedade picoense. 

Decidido nas horas difíceis, solidário nas ações, reto nas 
atividades a que se dedicou, sério e compreensivo na militância políti­
ca, nem a longa doença que o vitimou abateu aquela estrutura, física 
e moralmente, forte. . 

Daí porque o povo de Picos, os correligionários e políticos, 
acompanh<Ham Pedro Claro à última morada. 

Lembfo o amigo de mais de vinte anos nesta hora amarga. O 
amigo prestimoso e des.ambicioso, o exemplar chefe de família, o 
agricultor sempre em luta com as adversidades do meio, o 
comerciante probo. o político que, na sua simplicidade, também 
sabia dirigir e comandar. 

Da tribuna do Senado Federal presto-lhe a derradeira homena­
gem, que também é dirigida, de modo especial à extremosa esposa, 
filhos, genros, nora e netos, que, como todos os picoenses, tinham 
em Pedro Claro um cidadão honrado e operoso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao Senador Franco Montoro. 

O SR. FRA~CO MONTORO (MDB ~ SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como exemplo de política salarial, quero trazer ao conhecimen­
to do Senado o recente reajuste de vencimento decretado pelo Prefei­
to Municipal de Guarulhos, Néfi T ales. 

NÜ dia ]9 de maio, comprovando que os verdadeiros homens 
públicos na~ccm do contato direto com o povo, o Prefeito de Guaru~ 
lhos fl-xou para os reajustamentos salaria1s uma norma de justiça 
social, que deveria ser seguida pelos Estados e pela lJniào: quem ga­
nha meno~, tem· maior aumento e quem ganha ma i<, tem aumento 
menor. "Meu objetivo- disse ele- é fazer justiça e corrigir distor­
ções". Concedeu, assim, um aumento mínimo de 40% aos servidores. 
Mas, para os empregados mais modestos, como os guardas, tra· 
balhadores braçai.<.. jardineiros, o aumento foi maior. Em alguns 
casos, quem ganhava 900 cruzeiros hâ um ano. •.eve um aumento 
de 200"'l-, passando a receber mensalmente J mil e 200 cruLeiros 

Mas a dinâmica administração de Ciuarulhus não se restringe ao 
campo da justiça salarial. Com urTia equipe que ~abe trabalhar, o 
Prefeito acaba de inaugurar 11 quilômetros de rede de águ;1 trat;1da 
na periferia da cidade, o que ameniza u grande problema de 
saneamento básico. Sete bairros foram atendidos e 29 rua~ passaram 
<1 contar com abastecimento de água. Nos pró~imos d1as ~erão 

beneficiados pela rede de âgua o bairro Jardim Antidoro e os 
Parques Santo Antônio e Emília. E. ainda e~te mê~. a Municipali­
d;.Jde de Gu;1rulhos vai entregar à pupu!aç::io o prCdio da Escola de 
Primeiro Grau do Jardim Bethel e a pavimentação de ruas na Vila 
Galvào, T urres do Tibagy, Vila Flórida e Jardim Divinolândia. 

Es.~;:ts realizações de um Prefeiw eleito pe/u voto direto demons· 
tram que os verdadeiros homens pUhlicos se falem mediante o conta· 
to direto com a populdçii.o. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN.TE (Renato Franco)~ Nada mais havendo 
que tratar, \'OU encerrar a sessão. 

Designo para a sessão ordinária de segunda-feira, dia 8 de maio. 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 26. DE 1977 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n"'s 12R e 131, de 1976.) 

(Em regime de urgência ) 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei _da 
Câmara n"' 26, de 1977 (n9 3.090-B/76, na Casa de origem). de inicia~ 
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tiva do Sr. Presidente da Reptiblica, que dá nova regulamentação à 
profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus 
órgãos de fiscalização. e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~"s 2 a 5, de 1978, e orais, das 
Comissões: 

-de Constituição c Justiça, 11' pronunciamento: favo­
rável. com a Emenda q.:e apresenta de n~" 1-CCJ, com voto 
vencido do Senhor Sen:dor Leite Chaves; 21' pronunciamento: · 
pela constitucionalidade e jurid1cidade das Emendas n~'s 2 e 3-
CLS e 4. de Plenário. e, no mérito, pela rejeição; 

-de Legislação Social, 1~" pronunciamento: favorável ao 
Projeto. com as Emend<.s n~'s 4 e 3-CLS que apresenta e con­
trário à Emenda n~' 1-CCJ: 2~' pronunciamento: contrário à 
Emenda n? 4, de Plenáno; 

-de Finanças. f9 ~·ronunciamento: favorável ao Projeto 
e à Emenda n"' 3-CLS e contrário à~ Emendas n~'s 1-CCJ e 2-
CLS; 2~' pronunciamenm: contrário à Emenda n~' 4, de 
Plenário: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 11' 
pronunciamento: favorá\cl ao Projeto e à Emenda n'~ 3-CLS e 
contrário às Emendas n~'s 1-CCJ e 2-CLS; 29 pronunciamento: 
favorável à Emenda n9 4. de Plenário. 

-2-

PROJETO DE LEl DO SENADO N• \28, DE \976 

(Tramitando em c-onjunto com o Projeto de Lei da 
Câmara n9 26/17 e com o Projeto de Lei do Senado n9131/76.) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl' 
128, de 1976, do Senhor Senador Henrique de la Rocque, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Corretor de Imóveis, tendo 

PARECERES. sob nl/s 2 a 5, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição ~~ Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérih), pela prejudicialidade, em face do 
parecer favoràvel dado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 26, de 
1977, com voto vencido do Senhor Senador Leite Chaves; 

-de Legislação Soda!, contrário; 
-de Finanças, pela prejudicialidade; e 
-de Transportes, Coruuõicações e Obras Públicas, pela 

prejudicialidade. 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 131, DE 1976 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da 
Câmara nl' 26/17 e com o Projeto de Lei do Senado n~'l28/76.) 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

131, de 1976, do Senhor Senad;)r Benjamim Farah, que disciplina o 
exercício da profissão de Corrl!tor de Imóveis em todo o território 
nacional. tendo 

PARECERES, sob r.'ls 2 a 5. de 1918, das Comissões: 
-de. Constituição ~~ Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, e no mêrit,), pela preJudicialidade, em face do 
parecer favorável dado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 26, de 
1977, com voto vencido do Senhor Senador Leite Chaves; 

- de Legislação Soda), contrário; 
-de Finanças, pela prejudicialidade; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, pela 

prejudicialidade. 

--4-

Votação, em turno ún1co, do Requerimento nl/ 65. de 1978, do 
Senhor Senador Murilo Paral!.o, solicitando seja consignado um 
voto de <.:ongratulações pela passagem do 51)1/ aniversário do Jornal 
do ( ·mll,;rcio. de Reçife, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• \98, de \978, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiçil. 

--,-5-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 237, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos jurídicos do· Pais, da 
disciplina "Direitos H um anos Fundamentais", tendo 

PARECERES, sub n•s 405, 406 e 751, de 1977, das 
Comissões: 

-·de Constitui~ão e Justh:a, pela constitucionalidade e 
juridicidade: 

- de Educação e Cultura- I~' pronunciamento: favorá­
vel, com voto vencido do Senhor Senado( Cattete Pinheiro e 
voto vencido, em separado, do Senhor Senador Otto 
Lehmann: 

19 pronunciamento {reex3.me so\kitado em Plenário): 
contrário, com voto vencido dos Senhores Senadores Evelá­
sio Vieira e Adalberto Sena. 

-6-

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 63, de 1977, do Senhor Senador Jarbas Passarinho, que aplica ao 
dirigente sindical candidato a cargo eletivo o disposto no art. 14 da 
Lei n"' 6.055, de 17 de junho de 1974, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.306 a 1.308, de 1977, das 
Comissões: 

- de Constituição e Josth;a - t~' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorâvC:I; 

2'1 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridi· 
cidade do substitutivo da Comissão de Legislação Social; e 

- de Legislação Sociatl, favorável nos termos do 
substitutivo que apresenta. 

-7-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi­
ddadc, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
te i do Senado n'~' 232, de \917. do Senhor Senador Benjamim F ara h, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial para o Bombeiro Hidráu­
lico e para o Eletricista· do Grupo de Instalações Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Sanitárias, tendo 

PARECER, sob n9 21, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injurididdade, com 

voto vencido dos Senhores Senadores Accioly Filho, leite 
Chaves, Nelson Carneiro e Cunha Lima. 

-8-

Discussão, em turno único, do Projeto deLe\ da Câmara n9 0\, 
de 19"~7 (nl/ 2.320-A/74, na origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que regula a locação predial urbana. e dâ outras 
providências, tendo 

PARECER,sobn'~ 777,de 1977,daComissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto, com 

as emendas que apresenta de n9s t a 12-CCJ. com voto ven­
cido, em separado, do Senhor Senador Otto lehmann, depen­
dendo da votação do Requerimento n~' 61, de 1978, de adia­
mento da discussão, para reexame da Comissão de Constitui­
ção c Justiça. 

-9-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 265, -de 1976, do SenRor Senador Agenor Maria, que elimina a e:'ti­
gência do período de carência pãra concessão, pelo INPS. de benefi­
cios en virtude de incapacidade para o trabalho ou morte do se­
gurado, tendo 
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PARECERES, sob n'ils 465 e 466, de 1977, das 
Comissões 

- de Constituiçiio e Justiça, pela constítucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

- de Legislação Social, contrário, dependendo da 
votação do Requerimento n'il 77, de 1978, de adiamento da 
discussão para reexame d<tComissào de Legislação Social. 

-10-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento (nterno), do Projeto de Lei do Senado n" 144, de 1977, do Se­
nhor Senador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a 
determinar o pagamento de gratificação especial ao funcionalismo ci­
vil e militar da União, e dá outras providências, tendo 

PARECER,sobn9 940,de 1977,daComissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e 

i.njurldicidade, c~m voto vencido dos Senhores Senadores 
Nelson Carneiro e Cunha Lima, dependendo da votação.do 
Requerimento n9 100, de 1978, de adiamento da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanta~se a sessão àJ /8 horas e 25 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 4, de 1978 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e tendo em vista o que consta do 
Processo n9 000198781. 

Resolve: 
Conceder, a José Arthur Alves da Cruz Rios, Assessor Legislati· 

vo do Quadro PP.rmanente do ·senado Federal; autorização para se 
ausentar do País, a partir de 12-2-78, a fim de participar do Seminá­
rio sobre desenvolvimento brasileiro na Universidade da Califórnia. 

Senado Federal. 2 de maio de 1978. - Petrônio Port~lla -José 
Lindoso -·Amaral Peixoto - Mendes Canale - Henrique de La 
Rocque- Mauro Bimevides. 

. ~. 
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MESA 

Presidente: 3'i'-$ecretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Lide r 

Petrônio Portella (ARE1'1A - Pl) H"nrique de la Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-líder~n 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Otto Lehmonn 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

1 °-Vice-Pres•de'lle: 

José lindoso 1 ARENA,_ AM) 4~'-Sec:retário: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

2<?-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto (MDH -- RJ) 

J ~,~-Se<:retóric: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

29-Secretório: 

Moura Benev•des (MC•B- CE} 

COMISSCIES 

Diretor: José Soares de Oliveira Fi1ho 

local, Anexo ti- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secret.:lrio: 

Altevir Leal (AREN~- AC) 

Evondro Carreira (MDB- AM) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder 
Paulo 6ronord 

Vice-Líderes 
Evelósio Vieira 
Gilvan Rocha 
Itamar Franco 
leite Chaves 

Marcos Freire 
Roberto Soturnino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dinorte Mori:r. 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

T'1tulares Suplentes 
ARENA 

A) SERVIÇO DE COMISSCIES PERMANENTES 1. Heitor Dias 1. Soldanha Oerti 

Chefe: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexa 11- Térreo 

Telefone: kS-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Otair Bec:ker 

2. Benedito Ferreiro 

3. ltolivio Coelho 

4. Munia Paroiso 

COMPOSIÇÃO 

Pres<dent·~: Agenor Mario 

Vice-Pres:den!e: Otoir Becker 

Suplentes 

ARENA 

1. Dinorte Mariz 

2. Saldanha Derzí 

3. Mattos leão 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

1. Agenor Mario 1. Adolberto Seno 

2. Robt, ~aturnino 2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodr gues Casto - Rama1s 301 e 313 

Reuniões: Terças-feiras, Os 10:3) horas 

Loca!: Solo "Clóvis. Bevilóçouo' - Anexo 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otoir ~cker 
4. Teot5nio Vilela 
5. Braga Junio~ 

MDB 
1. Agenor Mario 1. Evelósio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

As~istente: Carlos G1.1ilherme Fonseca- Romal676 
Reuniões: Terça$-feiros, às 10,00 horas 
lo<:al: Solo "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 q_ Vice-Presidente: Atdo\y Filho 
2q·Vice-Presidente: leite Chaves 

Titulares 

Accioly Filho 
2. Gustavo Copanemo 
3. Doniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dios 
6. Helvídio Nunes 
7 • Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Cof"Jiho 
<}. Otto lehmonn 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Corneiro 
4. Paulo Brossard 
5, Orestes Quértio 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Mattos leão 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
-4. Vasconcelos Torros 
S. Milton Cabral 
6. José Sarney 

1. Franco Montoro 
2. lázaro Barbozo 
3. Cunho lima 

Assistente: Daniel Reis de Sovza- Ramo\675 
llEHmiões: Quartos-feiras, âs 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilcicqua"- Anexo 11- Romal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraiso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldon~o Denl 

~- WilsOn Gonçalves 

7. Virgllio Tóvoro 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. Lclzaro 8arboz:a 

3. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice·Presidente: Itamar Franco 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir Leal 

5. luit Cavalcante 

1. Evandro Carreira 

'2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ro.mal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"~ Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pruidente: Marcos Freire 

Vice-Pre$idente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4, Luiz Cavalcante 

5. Murilo Paraíso 

6. Va~<:oncelos TorrM 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Becker 

1. Franco Montoro 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

Suplentes 

ARENA 

1. CoHete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domício Gondim 

· 5. Jarbas Passarinho 

MOB 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 h aros 

·Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexa 11- Ramais621 e 716 

COMlSSÀO DE EDUCAÇÀOE CULTURA- (CEC) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lehmcmn 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passorinho 

6. CaHete Pinheiro 

MOS 

1. Evelásio Vieiro 1. Fronco Montara 

2. Itamar Franco 2. Cunha Limo 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Loco I: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Preskiente: fror~eo Montara 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Dom i cio Gondim 

5. Helvidio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

!0. Torso Dutra 

11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MOS 

1. Franco Montoro 

2. Evelásio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. Cunha limo 

Assistente: Cândido Hippertf- Ramal 676 

Reuniões: Quin1a'S.-feiro<;., 0!. 9:00 i'loras 

1. CoHete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Soldanha Dert:i 

1. Hugo Ramos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Rama\623 
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COMISSÃO DE (EGISLA.ÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Tifulares 

l. Jessé Freire 

2. Ruy Santos 

3. lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSICÀO 

Presldenfe: Jessé Freire 

Vice·Presicente: Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgilio Távora 

3. Osires Teixeira 
4. Jarbas Passarinho 4. Oomicio Gondim 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MOS 
1. Franco Montara 1. lázaro Borboza 
2. Orestes Quérda 2. Cunha Limo 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: lêda Ferreira da Rcu:ha- Ramo! 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo U - Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domicio Gondim 

3. Arnon de Mello 

•• Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Murilo Paraíso 

3. Yirgllio T óvora 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira~ Ramal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às I 0:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 

Titulares 

I. Helvídio Nunes 

2. Otto lehmonn 
3. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

:s membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiderte: Adalberto Seno 
Vice·Presider1te: Helvidio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tóvora 

2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MOS 

1. Dirceu Cardoso 

Assistent(t: Maria Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quintas.feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevflócquc"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- {CRE) 
(15 membros) 

rnMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1 O?-Vke·Presidente: Saldanha Derzi 

29.Vice--Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. Josê Sarney 

8. JoOo Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto lehmann 

MOS 

1. PaiJio Brossord 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

1 . Accioly Filho 

2. Fou$to Castelo· Branco 

3. Helvidio Nunes 

4. Domício Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: A!tevir leol 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Altevir leal 1. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. Cottete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Cos~elo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MOS 

1. Adalberto Seno I. Beniomim Faroh 

2. Gilvon Rocha 2. Cunha Lima 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha- RorT.al312 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 11:00 t,oras 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares ,, 
L José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Autuldo Franco 

Svplentes 
ARENA 

L Alexandre Costa 
2, Vasconc:elos Torres 2, Braga Junior 
3, Virgílio T óvoro 3, Dinarte Mariz 
4, Augusto Franco 
5, Milton Cabral 

MOS 
L Adalberto Seno 1. Agenor Mario 
2, Benjamim Forah 2. Diri::eu Cardoso 

Assistente: Lêda ferreiro da Rocha- Roma\312 
R'euniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 

.Loççd: ~ala_"Rui Barbosa"~ Ane)!:o ll-llnmair621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇÓ PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Farah 
2. Hugo Ramos 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Faro h 

Vic•Presidente: Lenoir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa.. 
2. Gustavo Capanema 
3. Mattos Lello 

MOB 
1. Adalberto Seno 
2. Lózaro Barboza 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas' 
lOcal: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISS, O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentu., 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. OHoühmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Teot6nio Vilela 
3. Braga Junior 3, Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos leóo 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. lázaro Borboto 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Ron~·ldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE I~QUÉRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Loccd: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25-8505- Romol30~ 

I) Comissões temporárias para Projetos do Congresso Nacionol 
2) Comissões Temporários poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal67 41 
Alfeu de bliveira- Romol674; Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopes de Sá- Romal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1978 

HORAS TEIOÇA S A L A S ASSISTENTE iiORJ\S QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

i.U'l llldlOOSA RONALDO 09:00 c.F CLOVIS BEVILlCOUA C1UDIOO 
C.'l'. Rui&U ~621 e 716 Ramal - 623 

UhOO 
CLOVIS BEVILAcQUA GUILllf:RME 09:30 c.s.p.c. RUY BA.!'UIOSA SONIA 

C.A.R. 
Ramal - 623 Ramau -621 e 716 

C.A. CLOVIS BEVI1ACQUA CLAUDIO C.E.C CLOVIS BEVILlCQUA sONIA 
Ramal - 623 COSTA Ramal - 623 

10' lO 10;00 
IWY 9AROOSA d.NOIOO RUY BARBOSA 

c.a.e. R&Jna.U -621 • 716 
c.o.F. ól.a:v.a:1.a -621 e ll~ 

RONALDO 

C.L.S CLOVIS .BEVILACOUA LtoA 
HORAS QUJillTA S A L A S ASSISTENTE Ra~:~al - 623 

1)..:00 

RUY J)ARBOSA Lti>A 
Rt.IY N\RBOSA L!DA 

09z00 c.s.Jf. IWnai• -621 e 716 
c.s. Ramais -621 e 716 

CLOviS DEVILAcQUA CLOVIS Bl:'VIl:Jô.CQUA !~\RI!\ 

c.c.J. R.alllll.l - 623 
DANIEL l:Z: 00 C.R, R=lal- - 623 CA!l!·:~'! 

j 
lOzOC 

C.M..t;. RU'I 9A~OOS)I. RONALDO 
RaaaU -621 e 716 

lOzlO c.z. IWYBARBOSA DANIEL 

Ramaia -621 e 716 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N' 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N' 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA) . 

. 2VOLUMES 

1"'V0LUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2"'V0LUME: 
NOTAS (de n9s1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PRDF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. . 

NOTAS (de n"'s 1-A a 95-A) documentam a redaçiio original de 
dispositivos do Código, Lei n"' 5.869173. alterado pela Lei n"' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A VENDA NO SENADO FEDERAL, 22• ANDAR. 

Oo pedidoo de publlcaçlo deverlo oer dirigido• • 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 22• andar, Praça dos Três Poderes -70000- Braellla- DF,, 
acompanhados de cheque nominal. visado, pag6val em Braallia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo.oiotame de REEMBOLSO POSTAL. 

- ._o--., 



SEGURANÇA NACIONAL 

I - Legislação Constitucion•l 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 
Decreto-Lei n9 314/67 
Lei n9 1.802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista da Informação Legislativa" n" 39 
421 péginas 

·PREÇO: Cr$ 25,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 22• AN04R. 

Oa pedidos de publicaçAo dever6o 1ar dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 22• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASILIA- DF, 
econ1panhadoa de cheque "ominal, visado, pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 



DIREITO FINANCEIRO 
Lei n° 4.320/64. Diretnzes de rnterpretação. Regulamentação. 

Plano de Contas Único dos Órgãos da Administração Direta. 

2~ EDIÇÃO JUNHO DE 1976. 

PRECO: , 

Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 229 ANDAR 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 
Ed. Anexo 1. 22• andar, P·aça dos Tres Poderes -70000- Braoflia- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasílía e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso PostaL 
.• 



EDIÇÃO DE HOJE: 31 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Posta 1.203 

Brasnla-DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


